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E8'1'AOO DE MATO GB0880 

L B I Na 687 ,de 12 de dezembro de 1 953. 

,Reforma o CÓdigo de Organização 
Judiciaria do EstadO. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO • , .. 
do decreta e 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Bs~ 
eu sanciono a seguinte lei: 

, 
territorio 
paz. 

, 
diciarias. 

,t 

CÓDIGO DE ORGANI~çlo JUDICriRIA 

TÍTULO I 

DA ORG.A!lI~çIO 
CAPfTilLo I 

DA DIVISlo JUDICriRIA 

Artigo la - Para a administra~ão da Justiça o 
do EstadQ divide-se em comarcas, e estas em distritos' de 

As comarcas grupam-se em secções ~a_ 

Artigo 2a - As comarcas e os distritos de paz 
são criados pelo Poder LegiSlativo, com a determinação dos respect~ 
vos limites. 

§ la - A instalação das comarcas ou d1~ , . , 
tritos de paz realizar-se-a em audieneia iublica, lavrando-se termo 
circunstanciado da solenidade, o qU41 sera remeti~o ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal, a Biblioteca PUblica e ao Departa-
mento Estadual de Estatística. . 

dispuser de, pelo menos, , 
§ 2a - A comarca só será instalada quando 

um edifício, para as audiências e outro para 
a cadeia publica. 

Artigo 3D - O Estado divide-se em Z4 comarcas , 
assim classificadas: 

T· - Comarcas de segunda el}trânc1a: Cu!A, 
bá1 Campo Grande, Corumbá, Aqu1dauana .. Paranaíba, Pocone, Ponta Pora, , , 
Tres Lagoas, Rosario ~te, Dourados e Caceres. 

• • 
. II - Comarcas de _primeira en trancia :Al to 

Araguaia, Barra do Garças,Bela Vista,Rio Br1lhan~,Dlamant1no, Ou1ratinga, C2 
xim,Miranda,Maracaju, Porto Murt1nho, Poxoreu, Aparecias do 
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~aboado e Santo Ant6nio de Leverger. 
Artigo 4R - Cada comarca tem por sé de a cidade .q~e lhe 

der o nome, abrangendo o territ6rio do respectivo m~icipio, sal 
vo as seguintes, que, al·~m do seu, compreenderão tamb&n. o ter: 
rit6rio dos municipios adiante mencionados: 

I - Cuiabá, abrangendo tamb'ém os municípios de Aripua­
nã, Nossa Senhora do Livramento e Várzea Grande. 

II - Aquidauana, o de Nioaque. 
III - Cáceres, o de Mato Grosso. 

IV - Campo Grande, os de Camapuã, Ribas do Rio Pardo e 
Rochedo • 

• V Rosário Oeste, o de 'Barra do Bugres. 
VI - Ponta porã, o de Amambai. 

VII _ Miranda, o de Bonito. 
Artigo 5 g - As secções judiciárias são as seguintes: 
11 secção: Cuiabá, Santo Ant6niode Leverger, Poconé, 

Rosário Oeste., Diamantino, Poxorêu, Glliratinga, Alto Araguaia. e 
Barra do Garças. 

Corumbá e Cáceres. 21 secção: 
3 1 secção: Aquidauana, Miranda, Bela Vista e Porto :Mut--tinho. 
41 secção: Campo Grande, Rio·Brilhante, Coxim, Paran~ 

iba, Três Lagoas e Aparecida do Taboado. 
51 ~ecção: Ponta Pari, Dourados e Maracajú • 

L 

CAPITULO II 

DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS 

" . Ar'li1go-6R - São6rgãos do Poder Juãiciário: 
.• ' ~l:~ O. Tribunal de Justiça, com "Me na Capital e juri§. 

dição em ~odo ó Estado. 
II - Os Tri banais do J!l.ri e de Imprensa • 

.. , III - Os Juizes de Direito. 
IV _ Os Juizes Substitutos. 
,~ - Os Juizes de Paz. 
~rt1g~ 7R - Nas comarcas da Capital e de Campo Grande, 

três sao os Juizes de Direito: /' 
I Da li Vara, como privativo do ,éivel e dos feitos da 

fazenda p!l.blica. 
II - Da 21 Vara, como privativo dos inventários, de prJl. 

vedoriae residuos, dos acidentes do trabalho , interditos e ausen 
tes, e da Justiça do Trabalho na Comarca de Campo Grande. -III - Da 31 Vara, como privativo do crime e das execuçoes 
criminais," e de 6rfãos e menores. :x-

Artigo 8R - Na Comarca ~ COTnmbá são dois os Juizes _ 
de Direito: 

I - Da li Vara, como privativo do c!vel, dos acidentes 
e da justiça do trabalho, e dos feitos da Fazenda Pdblica. 

Ir - Da 21 Vara, como privatiVO do crime e execuções cri 
min~is·, de menores, '6rfãoa, interdito.s e. ausentes, dos inventár! 

-
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inventári~B, da provedoria e resíduos. 

CAP!TULO III 

DOS ~RGÃOS AUXILIARES DA JUsrlçA 

Artigo 9Q - sã06rgãos auxlliaZ:9S da ;justiça: 
I _ Os membros do Ministério P&b~ico. 

11 O serviço de assistênoia a08 menores. 
III Os serventuários da'Justiça. 

r!TULO II • 

CONsrITUIçÃO E FUNCIONAMENTO DOS ~RGÃOS nA 'JUSTIÇA 

\ 

" 

CAPITULO I 

DO rRIBUNAL DE JUSUÇA 

SECÇÃO I 

nA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

Artigo ~O - O ~ribun~ de Justiça compõe-se de sete De-
sembargadores, nomeados pe~o Governador do Estado, na co~ormida­

, de do que dispõe a Constituição Fede~. 
, \ Artigo ~~ - O Tribun~ e~egerá, entre os Desembargado-­
res, pe~a forma prescrita em seu regimento interno, o Presidente, 
o Vice .. P"",sidente e o Corregedor Gera~ da Justiça, constituindo cs 
~eitos o Conse~ho Superior da Magistratura. 

, Artigo ~2 - No regimento interno o Tribun~ 9stabe~9ce-
1_ rá o seu funcionamento m.e câmaras ou tUI"I!l8.S, a. ordem dos traba.1lx>a, 
, e o:registro, distribuiçao e preparo dos feitos. 

: .• \j .?; " 
.')\ i: -
, ;í! ; , SECÇAO II 
.:;' 

.i": . ... 
>i DO TRIBUNAL PLENO 

• 

Artigo ~3 - O Tribun~ P~eno funciona com cinco membros, 
-inclusive o Presidente, ressalvados os casos expressos em que as 
decisões exijam maior número de Juizes. ~ 

Parágrafo dnico,- Nos embargos de n~idade ou infringea 
tes de j~ado, o Tribun~ deve estar composto de, pe~o menos, 
seis Juizes. 
~ Artigo ~4 - Compete ao Tribuna~ P~eno, alêm das atribui 

çoes que ~e forem conferidas por esta ou outras ~eis: 
I - Dar posse ao Governador do Estado, nos termos do ar 

tigo 29 § 2Q , da Consti tuição .êstad~, bem como ao seu Presidente 
e demais Desembargadores. 

II - Organizar o seu regimento interno, e de~iberer sô­
bre sua alteração. 

III - Organizar, no primeiro mês do ano, a ~ista de anti-
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antiguidade dos Juizes de Direito, e resolver as reclamações que 
sôbre ela fizerem os interessados. 

IV.- Prop~, dentro do qUinquênio de sua vigência, a al­
teração da lei judiciária. 

V - Organizar sua secretaria e serviços aaxiliares, pro . -vendo-lhes os cargos na forma da lei; e propor ao Poder Legisla-
tivo, a oriação ou extinção de cargos e fixação dos respectivos -
vencimentos. 

VI _ Desaforar, mediante representação do Juiz, ou a re­
querimento de qualquer das partes, o julgamento da competência do 
Jdri, atendendo ao interêsse da ordem pública, da imparcialidade 
doa jurados :8', segurança do réu, na forma da lei processual vigeB, 
te. 

VII - Justificar ae faltas doa Desembargadores. 
VIII - Processar e julgar origin~riamente: 

a)- nos crimes comuns, o Governador do Estado e os Dep~ 
tados estaduais; 

b)_ nos crimes comuns e nos de responsabilidade, os Se­
cretários de Estado, os Juizes de Direito, os Juizes Substitutos, 
e os membros doJMinist~rio P~blico; 

c)- os hábeas-c6rpus e os mandados de segurança contra 
atos do Presidente do Tribunal, do Governador, dos Secretários de 
Estado e da Mesa da Assembl~ia; 

d)- as ações rescis6rias, os embargos opostos ~s deci-­
sões das turmas e a execução de sentença nas causas de sua compe­
tência originária; 

e)- as revistas, os prejulgados e as revisões criminais; 
f)- as reformas de autos perdidos no Tribunal, quando o 

feito f5r de sua competência originária, ou já tenha havido deci--SBO de alguma das turmas; 
y g)- as habilitações, em autos pendentes de sua decisãó; 

1.r\h)- os conflitos de jurisdição, nos casos previstos no 
artigo 146, nO lI, do C6digo do Processo. Civil. 

IX - JULGAR: 
a)- sQspeições e impedimentos dos Desembargadores e do 

Procurador Geral da Justiça; 
b)- o concurso para ingresá·o na magistratura vi talicia 

do Estado; 
c)- os agravos interpostos dos despachos do Presidente e 

dos relatores; 
d)- os recursos das aecisões do Conselho Superior da M~ 

gistratura; 
e)- os recursos referentes h decretação de inconstituci 

onalidade de lei·ou ato do Governador do Estado, cumprido o dis~ - -to no artigo 200 da Constituiçao Federal; 
f)_ os embargos opostos na execução, quando arguidas nu 

lidades de sua defisão, ou de qualquer das turmas. -
X - Advertir e censurar os Juizes e auxiliares da just! 

_9a e determinar providências cabíveis contra os mesmos •. 
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'sECÇÃO III 

;DAS c.tMARAs OU TURMAS 

Artigo 15 - As turmas oompete, al&n das atrib~ições ~e 
. "lhes são conferidas por esta ou outras leis: 

a)- Processar e j~gar originàriamente: 
I - Os habeas C6rpUB e os mandados de segurança con~ra 

atos dos Juizes de Direito, Juizes Substitutos, Juizes de Paz, ~ 
fe de Polioia e Secretário do Trib~al. 

11 - As reformas de a~toe perdidos no Trib~al, em que 
• haja deoisão da turma. 

b)- JULGAR: 
I - A suspeição dos Juizes de primeira instância, 

", caso do artigo 187 n Q lI, do C6digo de Prooesso Civil.' 
no 

11 - As apelações, os agravos e todos OS demais recursos 
oíveis e criminais interpostos das decisões do jdri e dos Juizes 
de primeira- instância, que não estejam compreendidos na competên­
o~a do Tribunal Pleno, ou de outra autoridade judiciária., 

~II Os embargos de declaração, opostos ~s suas decis~ 
IV - Os recursos de alistamento 'ode jurado. 
V _ Advertir ou censurar Juizes e auxiliares da justi_ 

ça e determinar as providências cabíveis contra os mesmos. 

SECÇÃO IV 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

Artigo 16 - Almn de outras atribuições porventura ex_ 
pressas em lei, compete ao Presidente do Tribunal: 

,. ,~ 
I - Presidir ~s sessões e dirigir os trabalhos do Tri_ 

bunal Pleno e das turmas, votando, juntamente com os seus pares, 
nos j~gamentos da competência do Tribunal Pleno. 

• 

" 

_,,J . 

11 - Superintender todos os serviços administrativos do 
Tribunal e a~tenticar seus livros e papéis. 

111 - Receber o compromisso de todos os f~cionários j~ 
ci~rios do Estado, ainda mesmo daquele,s que o possam prestar pe_ 
rante.o Procurador Geral e os Juizes de 11 instgncia. 

IV - Receber e dar ~s petições, autos e demais papéis -
dirigidos ao Tribunal, o devido encaminhamento. 

V - Expedi~, em seu nome e com a sua assinatura, as 
ordens de habeas-c6rpus e quaisquer outras que não forem de comp~ 
tência privativa dos Juizes relatores. 

, VI - Estabelec~ e rever bienalmente, ou q~ando j~gar 
neoessário I a. ordem de p,:z!óx1m1dade das comarcas, para a convoca­
ção dos Juizes ~ substi tu.1ção dos, Desembargadores e para se subs­
tituirem entre si, pUbl::!..Oando a .;respectiva escala no 6rgão ofici_ 
alo "~" 

" 
VII - Fazer, dentro d~ 24 horas do seu recebimento, a 

distribuição dos feitolii':~elajii.turmas e .sortear os respectivos re­
latores na imediata sessao,(~bservando.o disposto no artigo 872 
do 06digo do Processo Civilt e demais ,disposições do' Regimento do 
Tribunal. . . 

. :, 
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VIII _ Convocar Juizes de Direito pare substituir Des~ 
bargadores e dispensá-los no dia seguinte ao,~timo ato que te­
nham, obrigat~riamente, de praticar no feito. 

IX _ Assinar os ac6rdãos com os julgadores do feito e 
as cartas de sen~ença com os relatores. 

X - Prestar as informações que lhe forem solicitadas 
pelo Governsdor, pelos Secretários de Estado e pela Mesa da Ass~ 
blHa Legislativa. 

XI - Enviar, anualmente, no mês de fevereiro, aO Go­
vernador do Estado, a estatística judiciária, acompanhada de min~ 
cioso relat'6rfo sôbre o movimento forense e c:om as sugestões de 
medidas que julgar de interêsse pdblico. 

XII - Declarar desertos os recursos e os feitos origi­
nários do Tribunal, que não forem preparados, no prazo legal. 

XIII _ Conceder ou denegar, dentro de cinoo dias, os re 
cursos extraordinários das decisões definitivas da segunda instâã 
cia, e contraminutar, em quarenta e oito horas, o agrevo de desp~ 
cho denegat6rio do recurso. 

XIV - Aplicar a multa a que se refere o artigo 817 do 
C6digo do Processo Civil, ,e relevar as penalidades mencionadas no 
artigo 37 do mesmo C6digo • 

XV _ Designar os substitutos dos funcion'ários da se-­
cretaría do Tribunal, dentro do respectivo quadro, nos casos de 
falta ou impedimento. 

XVI - Cumprir e fazer cumprir as disposições relativas 
~ aplicação dos selos estaduais, nos autos e pap6is sUjeitos/a seu 
despacho e exame. . 

. XVII.· _ Dar aud.i~nc1a • 
~XVIII - Assinar as portarias de licença dos Desembarga­

dores, 'Juizes e serventuários de Justiça do Tribunal, observadas 
as exigências regalamentares em vigôr. 

XIX _ Fazer publicar editais abrindo conourso para 
Juiz de Direito e serventuários da Justiça. 

XX _ Abonar e justificar as faltas dos funcionárioD 
da Secretaria. 

XXI _ Fiscalizar a frequência de todos os funcionári­
os da secretar:!s, nos horários regulamentares, mediante contrôle 
do livro ponto, na entre da e saída, admitindo as justificações l~ 
gaia. 

XXII - Convocar sessões extreordinárias do TribunalP~ 
no ou de turmas, mencionando expressamente o seu objeto. 

XXIII - Contratar e dispensar extranumerários dentro da 
disponibilidade do cr'dito respeotivo. 

XlIV - Representar O Tribunal nos atos oficiais. 
XXV -, Expedir ordens de pagamento s.egundo as disponi­

bilidades do deV6sito e de acôrdo com a prioridade das precat6ri­
as, a fav~r dos que hajam obtido sentença contra a Fazenda Pdbli­
ca Estadual ou Municipal. 

Parágrafo ttnico - O Presidente não tem impedimento para 
os atos de caráter àdministretivo, que digam respeito a simples _ 
movimentação dos processos. 
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CAPtTULO rI 

DOS TRIBUNAIS DO JI1RI E DA IMPRENSA 

Artigo 17 - A organização 
Jdri, bem como a. ordem no preparo 9 

seUB recursos, obedecêrão às normas 
ral, e hs constantes dêste C6digo. 

e competência do Tribunal do 
julgamento dos processos e 
traçadas na legislação fede--

da Artigo 18 - O Tribunal do J~ reunir-se-á na géde 
comarca, ordinAriamente quatro vezes por ano, ressalvadas as ses­
sões extraord1n~rias que se tornarem nedessárias. 

Artigo 19 - No mês de novembro de cada ano, o Juiz de 
Direito competente, com a assistência do Minist~rio Pdblico, fará, 
em dia pr~viamente anunciado, a revisão da. lista" dos jurados , 
incluindo os nomes dos que tiverem adquirido as prerrogativas da 
função, excluindo os dos que as tiverem perdido, dispensando os 
que por lei ficarem dela isentos. 

Artigo 20 - O Tribunal de Imprensa reunires e-á na 
da comarca,·sempre que necessário, guardadas as formalidades 
lei llederal. 

CAPtTULO lII 

DOS JUIZES DE DIREITO 

SECÇÃO I 

DO INGRESSO NA MAGISTRATURA E DA PROMOÇÃO 

.E TRANSFÉRENCIA· OOS JUl:ZES 

sMe 
da 

Artigo 21 - O ingresso na magistratura vital!cia depen- .. 
derá de concurso de provas, organizado pelo Tribunal de Justiça 
com a oolaboração do Conselho Secional da Ordem dos Advogados, sa~ 
tisfeitas as seguintes condições: -
. I - Ser o candidato brasileiro nato, maior de 25 anos e 
menor de 45, salvo em se tratando de membro do Ministério Pdblico~ 

II - Ser bacharel em direito, de aoôrdo oom a lei fede­
ral,. inscrito na Ordem dos Advogados, e ter,'pelo menos, três a­
nos de prática forense, ou dois no exeroíoio do cargo de Minist6-
rio Pdblico, oomputado, integralmente, o tempo de exero!cio como 
estagiário, devidamente oomprovado. 

Parágrafo ttnioo - Ao Juiz S~bstituto será faoultado fa­
zer o concurso desde que tenha seis mesas de ef'etivo exerci cio 
nessas funções. ---

Artigo 22.- Homologado o ooncurso O Tribunal organizará 
uma lista a ser enviada ao Governador, com os nomes dos três can­
didatos que houverem obtido a melhor classifioação~ se os 'clas-_ 
sificados atingirem ou excederem êsse ndmero • 

Artigo 23 - O conourso será válido pelo· prazo de um ano 
durante o qual poderão ser aproveitados para as comarcas que se 
vagarem, os candidatos habilitados. 

. Artigo 24 - A promoção dos Juizes será feita por ato do 
Governador do Estado, alternadamente por antiguidade e merecimen­
to, mediante lista organizada pelo Tribunal, conforme estabele·oe 
a Constituição Federal. • 
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§. lQ - S1>mente ap6s dois anos de efetivo exerci cio na 
respeotiva entr€ncia, poderá o Juiz ser promovido pelo critério 
da antiguidade.· 

§ 22 _ Para a promoção, por merecimento, somente pode 
concorrer ~ vaga, quer de Juiz quer de Desembargador, o Juiz que 
contar ma.ia de dOi,B anos na en,trân~ia. 

Artigo 25 - Na organizaçao da lista de merecimento para 
promoção a, bem assim para o ~reenchimento das vagas do Tribwnal, 
reservadas aos advogados e6rgão do Ministério Pdblico, cada De­
sembargador votará em três nomes, sendo classificados, para a fot 
mação da lista triplice,·os candidatos que alcançarem metade e 
mais um, pelo menos, dos votos doe Desembargadores presentes, pro 
cedendo-se a tantos escrutínios, ~uantos forem necessários. 

§ lQ _ Serão organizadas tantas listas triplices quantas 
forem as vagas a preencher. 

§ 2Q _ Os Des~bargadores, em férias oa licenciados, po 
darão tomar parte na or~anização das listas de promoção, sendo v~ 
dada a convocação de Jtti zes de ~rei to. " 

§ 3Q. - são impedidos de intervir na organização das lis 
tas, os parentes consa~~ineos ou afins até o terceiro grau dos 
;juizes promovíveis, ·6rgaos do 1!inistério Pdblico oa Advogados. 

Artigo 26 _ Para af'erir-se o merecim,ento, levar-se-á em. 
conta a correção dos Juize .. " "na "sua vida funciolílal, a publicação -
de trabalhos científicos, "~"ém como as decisões por êles""::proferi-­
das, havendo para êste efeito, no" Tribunal, um livro para registro 
das sentençss subidas em grau de·recurso,' ou voluntàriamente rem~ 
tidas, em c'ertidão, -pelos Juizes. 

Artigo 27 - No preenchimento dg·Comarca vaga, poderá n2 
mear Juiz de Direito em disponibilidade, independentemente de pro 
posta do Tribunti., uma vez que seja de igual. ou inferior instâncI 

~ -a,. ~ relaçao 8)1' que q Juiz se encontrava~, quando posto em disponi 
bilidade. .-'.; 

Artigo 23 - Pode o Juiz requerer remoção ou permata de 
comarca em petição alltenticada e dirigida ao Tribunal, qu.e a encã.;": 
minhar!l. ao Poder Executivo'. : • ' 

P'!r!l.grafo !fnico - Havendo mais de um candidato à. rem~· 
ção, o Tribunal organizará a lista de m?réoimento que será encami 
nhada ao Executivo, aeompanhada de um parecer opinativo sÕbre oa, 
interêsses da Justiça. 

Art1go 29 - O Juiz promovido ou removido continuará a 
perceber os vencimentos do cargo anterior, a~é tomar posse do no-
Ovo cargo. 

. Artigo 30 - Manter_se-á na mesma categoria, a salvo de 
qualquer prejuizo, mas, tamb~ sem auferir vantagem alguma, o Jmz 
c~ja comarca for rebaixada ou elevada de entrância, a~~ ser prom~ 
vi do ou removido, contando-se-l~ o tampo de antiguidade oorres-
pondente" A sua categoria. " 

SECÇÃO II . 
DA COMPETtNCIA DOS JUIZES DE DIREITO 

Artigo 31 - Compete em geral, aos· Juizes de Direi t'o.: 
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I - Superintender os serviços Judiciários, autenticandO -
os llvros necessários. . - -' 

11 - Enviar, anualmen te, no m~s de jô\{leiro, ao Presiden 
te elO Tribunal ele Justi.;a, a es1;atistlca lUdic'iária da canarcã 
e relI: tório circunst;,nclaelo de ala Sl':Uaçao a4ml,l1str&t1va, 90 
den<lo?ara lsso reQUisitar os resoectivos dados aos serventuâ = 
r ios que estejam dir etarnente sob sua jurlSdição, bem como li os 
elOS distrl too de paz. 

III - Inspecionar as llrlsõ"s, com a asslstt!ncla dO Ml,11s­
têrio l'I'.\o11co, re;>re3entandO aos pod,'res can;lPtentes sObre to 
elas as irrpe'lloridades ',erif1Clo'das, efetuando a responsebll1d!! 
ele elOs cul'lS dós e eleter:n1nanclO a sol t,-U'!Í de ruem se achar lle 
galmente ?rêso. . 

r! - vlsitar rew-lbrDJf'l\te os cartórios, rever-lhes 09 
11vros, dar instrução bOS res;lectivos serventu6rios, }'"ra me-
1hor e nc i~nc1a dOs tra b1olhos e fiscalizar a ?res taçuo de in 
tbrmes ~ra f111s de leVQntunentos eotat1stlcos. 

'f-VETADO. 
"1 - Processar e jul~r as s;Js?e1çõ~s O}O~WS aos flelIl 

bros ciO Ministérl<;> P1bl1co e servent~rios 1a .Justiça, de lã. 
instSncia • 

"lI - De ferir- o cOlfi,ro'l1sso dO servent~rio de JUstl.;a e 
de!!lSi'l :!\mclo~rlos de sua CO'êHCa e daqueles cpe nome~r. 

"411 - '.ToffiP-Sr ... e flXO'1Prsr os escr'~ve~te3, Lvll~jos pelos 
tabeliaes e escrlvaes. . 

Artig() 32 - ACS .Tuizes de Direito, dentro <las respecti 
"as co:narcas, CO'1'lete exerc~r tOdas as atr1bl.i1~1'les dO :rtlro cI' 
vll, 10 cr lme e e:éecue,õps cr!lü'l<-is 10s f",itos <'la fazen:1a, <'lOS 
registros ?C1bl1cos, le .'nenores, 6rrtl'os, ausDntes e lnter,l1tos , 
'la oroveloria e res1d-loS, resS<llvada a cQn:>et~ncia li tribulaa 
aos Jll1zes SLlbstitutos e de paz. 

Artigo 33 - AO Juiz 18 direito da la;. \'brb du Capital, 
CO!!lO ,ri"btlvo dos feitos da Fazenda PClbl1C6 corapet~j 

I - Processar e jUlgt:r: ~ 
a) AS CULISE:S e:Q que a Unlão o Eot&dO, ou o !.lLInlc1i110 

da capital forem interesslldOs 00:10 aLltor, réu, IioS31stcllte ou 
o:?oente, be:n cono as em que, do :úes:~o ;.1010, tiverem lnter!sse 
as autarQuias crladas :>ela Un1.1:o ou pelo EstGdOj 

') os manda 103 de se;J.\ran's con trél a tos de 
1es fed~n.is, eota1'Lis ou da prefp.rtur~ 'l/iI Cu;>it<.l, 
eanlzfiçoes autárn'l1cas, rossslv"da a co;a?~t~ncla ciOS 
su?,?r iores. 

tiLltorlda -
ou de or 
tr 1 b clIIU 1S 

li - 1!:xercer as a trlb·ü·,ões a rLle se r~ f,'re.n 'JS 
S03 VII e VIII dO art 19O ::ll. . 

incl- . 

CAPli 1" JLO I'f 

~ 

Artigo 34 - 00 .rulze:l 3..\bstitutos scr"o llOClcaclos 

, 
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prazo de quatro anos, que poder' Ber renovado, pelo Poder Execut! 
vo, dentre Bacharáis em Direito inscritos na Ordem dos Advogados, 
brasileiros natos, maiores de 25 e menores de 40 anos e que tenham . 
pelo menos dois anos de prática forense. 

Artigo 35 - O Tribunal de Justiça, em casos especiais , 
poderá designar o Juiz Substituto para secção diversa da sua loc~ 
lização. 

Artigo 3~ - O Presidente do Tribunal designará dentro -
da secção, a vara ou comarca em que deva servir o Juiz Substituto. 

Artigo 37 - Na comarca vaga onde servir, cabem ao Juiz 
Substituto tôdas .as atribuições conferidas ao Juiz de Direito,s~ 
vo as ~ue lhe forem defesas por lei federal. 

Artigo 38 - Achando-se em exerc~cio na mesma comarca o 
Juiz de Direito e o Juiz. Substituto, competirá a êstelltimo: 

I ~-Autenticar 06 livros referentes ao registrá civil 
das pessoas naturais. 

II _ Proceder ~ instrução doê processos da competência -
do Jdri, at~ a prondn61a exclusive. 

lI! - Enviar anualmente, no mês de janeiro, ao Presidente 
do Tribunal de Justiça, a estat~stica judiciária, acompanhada de 
relat6rio sôbre.os trabalhos sujeitos à sua jurisdição • 

IV - Processar e julgar: 
a) as contravenções penais; 
b) as j~stificações, vistorias, protestos, interpela--çoes e outros processos preparat6rios; 
cl conhecer dos feitos em que o Juiz ou Juizes da co­

marca estiverem impedidos de funcio'nar •. 

CAP!TULO V 

DOS JUIZES DE PAZ 

Artigo 39 - Aos Juizes de ·paz, eleitos por 4 anos na 
forma da Constituição Estadual, compete, al·~ das atribuições de~ 
ta ou de outras leis: 

I - ·Superintend·er todos os serviços judiciários do dis­
trito, autenticando os livros que se fizerem necess'rios, verifi­
oando se os elementos constantes dos registros de casamento, nas­
cimento e -~bitos, satisfazem as exigências do levantamento da 88-
tat~stica do Registro Civil. 

II - Proceder à arrecadação provia6ria de bens de ausen­
tes, vagos ou eventos, noa distritos que não sejam os da séde, o~ 
municando em e,eguida o' fato ao JU'iz competente. 

lI! -<Processar e presidir o casamento civil. 
IV - Substitutr o Juiz de Direito, na falta ou impedimen 

to do Juiz Substituto, com as restrições legais. 
V - l'iscalizarR determi"nar t5das e quaisquer medidas , 

inclusive sBbre gratuidade,. em referência às custas processuais _ 
dos atos matrimoniais. 

.. 
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T!TULO In 

DOS ORGÃOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAP!TULO I 

DO MINISTtRIO POBLICO 

SECÇ-lõ I 

., DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO MINIST~IO POBLICO 

"Y' 'Artigo 40 - O Ministério Pt1blico se compõe do Procura­
dor Geral da Justiça, na 21 inst~ncia, e doa Promotores da Justi­
ça, na 11 instância. 

Artigo 41 - O Procurador Geral da Justiça, chefe do Mi­
nistério Pt1blico, com exercício no Tribunal da Justiça, será es­
colhido livremente pelo Governador do Estado, dentre bachar6is em 
Direito, maiores de trinta anos, de notável saber jurídico e rep~ 
tação ilibada. 

Artigo 42 - Os Promotores da Justiça para as comarcas 
delA entrância são nomeados pelo govêrno, dentre bachar6is em Di 
reito, habilitados em concurso, que obedecerá às normas estabele­
cidas para o ingresso na magistratura vital!cia do Estado, com as 
seguintes modificações: 

I --Poderão inscrever-se candidatos maiores de 21 Bnos e 
menores de 40. 

II - A banca examinadora será composta do Procurador Ge­
ral, como presidente, de um advogado escolhido pelo Conselho Sec­
cional da Ordem, e de um Promotor da Justiça escolhido pelo Proc~ 
radar Geral, todos com a atribUição de conferir notas. ' 

111 _ O edital de concurso será publicado pelo prazo de 
45 dias, por ordem da Procuradoria, que receberá e mandará autuar 
os pedidos de inscrição, designando o ~ da Justiça para 
compôr a banca examinadora e solicitando ao Conselho Seccional da 
Ordem a designação do outro componente; na conformidade do n~ero 
anterior • 

IV - A banca examinadora organizará a lista'a ser envia­
da ao Governador, oom os nomes dos três que obtiverem melhor elas 
sificação, se os habilitados atingirem ou excederem êsse ndmero.~ 

Artigo 43 - O provimento das promotorias das ' comarcas 
de 2A entrância obedecerá ao cr1t~r1o de promoção dos titnlares _ 
das comarcas de li entrância, alternadamente por antiguidade~;. mio 
reoimento, conforme lista organizada pela Procuradoria Geral.1l 

§ 12 _ A promoção por merecimento dependerá de inscri-­
ção dos candidatos perante a Procuradoria Geral, que remeterá ao 
govêrno a lista com o substrato da vida funcional e habilitação 
dos· pretendentes. 

§ 22 - Para aferir-se o merecimento aplica;:se-á o dis-. 
posto no artigo 26. 

, Artigo 4,4 - Os Promotores podem transferir-se, a pedido, 
de uma para outra c.omares da mesma entr€ncia, desde que o requei_ 

, 
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~equeiram, logo ap6s a abertura da vaga. Havendo mais de um pe­
dido, ,ten preferência o candidato de melh0r merecimento t aplica­
dos ambos os parágrafos do artigo anterior. 

Artigo 45 - O Procurador Geral poderá s~gerir ao govêr­
no a transferência compll.,6ria de q~q~er membro do M1nis"tério 
Público, quando a sua permanência na comarca se tornar manifesta­
mente nociva aos interêsses da justiça. 

ex-
SECÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTERIO POBLICO EM GERAL 

Artigo 46 - Incl~em-se nas atrib~ições gerais do Minis­
tério Pdblico, nos limites da respectiva j~risdição: 

I _ Exercer a ação penal, promovendo a punição dos inf~ 
tores,das leis e regulamentos, tôdas as vezes em que cquber a sua 
intervenção. 

II - Inspecionar cart6rios e prisões e requerer o que 
fôr de interêsse da justiça, inclusive habeas-corpus a favor dos 
que se acharem ilegalmente presos, ou ameaçados em sua liberdade. 

II1 _ Intentar o recurso de graça e suscitar conflitos de 
jurisdição. 

IV _ Oficiar nas causas referentes ao estado oivil das 
pessoas, tutelas, c"uratelas, interdição, testamentária, resíduos, 
celebração, nulidade ou anulação de casamento, desquite, arrecada - - -çao de herança jacente, bens vagos e de ausentes, divisa0 e demar 
cação de terras, usuoapião de im6veis, de perdas e danos contrã 
Juizes e funcionários públicos, e em quaisquer outras onde a sua 
audiência s;.çst~ necessária, ,no interêsse da Justiça e da or­
dem pliblica. 

V' ~cer as funções de advogado do Estado e do Muni­
cip~o, em tôdas as causss em que forem direta ou indiretamente ia 
teibsados. -

VI - Requisitar das repartições ou autoridades pliblicas 
as certidões ou outros documentos necessá~ios ao exercício de suas 
funções. . 

VII - Prestar, com brevidade, as informações e esclareci­
mentos solicitados pelas autoridades estaduais ou municipais sô­
bre aSB~tos relacionados com o cargo. 

- Artigo 47 - Quando estiverem exercendo as funções de ad 
vogado de incapazes, ou da fazenda pública, os membros do Ministi 
rio Público deverão intervir em todos os atos e termos judiciais~ 
promovendo o que fôr conveniente 80S interêsses confiados ao seu 
patrocínio, e interpôr todos os recursos legais das sentenças pro 
feridas contra os mesmos. . -

Parágrafo ttnico - Nas causas em que apenas oficiarem ., 
assistirão a todos os atos da processo, intervindo nêle, nos mo­
mentos pr6prios. 

Artigo 48 - Ná colisão de interêsses de incapazes com 
os da fazenda pliblica, o representante do Minis"tério Pliblico pa­
trocinará os desta liltima, dando-se curador àq~eles; se a coli­
são for entre o MunicípiO e o Estado, o Minist~rio Pliblico defen-

• 
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defenderá êste ~t1mo, nomeando-se curador ao Município, se êste 
n,Q tiver defensor constituido na causs. 

Artigo 49 - O Estado ou o Muniaípio poderá constituir -
procuradores especiais, dispensando-s8 então a interferência do 
representante do Ministário P~b1ico. 

SECÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇOES DO PROCURADOR GERAI DA JUSTIÇA 

Artigo 50 _ Compete especialmente ao Procurador Geral 
da Justiça: 

I - Apresentar, anualmente, no mês de fevereiro, ao Go­
vernador do Estado, completo relatório dos trabalhos judiciários 
em que tenha intervindo o Minist~rio P~b1ico, no ano anterior, s~ 
1ientando a atuação dos titulares de li inst&ncia. 

II - Compareo,er a tôdas as sessões do Tribunal, das Tur­
mas e do Conselho Superior da Magistratura, inclusive nas extraor 
dinárisa ou secretas. . -

III - Exercer perante o Tribunal, as funções de advogado, 
.. do Estado, salvo nas causas em que êste cone-ti tua p~ocurador eapo! 
o1al. . 

IV - Representar ao Supremo Tribunal Federal contra Desan 
bargadores, e promover a ação penal em tôdas as causas da compet~ 
cia do Tribunal de Justiça. 

V _ Ministrar instruçõeB aOB membroB do Minist~rio ~bli 
co de li inBt&ncia, determinando-lhes, quando neceBsário, a prát~ 
oa de atos de'seu ofício. -

J . VI - Deferir o compromisso aos PromotoreB da Justiça, 
conceder-1heBf~rias I!. aplicar-lhes as penas disciplinares em que 
incid~em. ' , 

, '§' 1Q 'O Tribunal de Justiça poderá estabeleoer no regi 
mento interno, normas complementares quanto hs atribuições do Prõ 
curador Geral, nOB processos da segunda instância. -

§ 2Q O Procurador Geral da ~ustiça será s~bstituido _ 
pelos Promotores da Justiça da Capital e, na falta ou impedimento 
dêstes, por quem o Presidente do Tribunal de J~stiça designar em 
caráter ad-hoc. 

SECÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROMOTORES DI: JUSTIÇA 

tiça: 
Artigo 51 - Compete especialmente aos Promotores da Ju~ 

I - Apresentar, anualmente, no m3s de Janeiro, ao Froou 
rador Geral da Justiça, completo relatório' dos trabalhos judicii: 
ril>s da comarca, relativos aos feitos em que teilham tido interfe­
r3ncia, no ano anterior. 

II - Exercer as funções de advogado do Estado e de pro-­
curador dos feitos da fazenda estadual, exceto na comarca da Cepi 
tal, onde o exe.cício dessas funções dependerá de autOrização eX: 
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expressa do Governador. 

r.:ml 
~ 

III - Exercer as funções de advogado do Município e de 
~ 

procurador dos feitos municipais, desde que nao haja profission~ 
constituido para essas atribuições. 

IV - Fazer ao Procurador Geral de Justiça comunioação i­
mediata dos feitos em que o Estado ou o Municipio tenhb in+.erêsse, 
enviando_lhe c6pia das ~eçaB mais importantes do processo. 

v - Promover as tom'adaa de contas dos tesoureiros e quais 
quer responsáveis por hospitais, asil08 e fundações, que recebam 
subvenção do Estado ou do Município. 

V! - Fiscalizar e inspecionar as escolas pÚblicas pr~­
rias, nos lugares onde não haja funcionário incumbido dêste mis-­
t~r, relatando a situação das mesmas ao Secretário de Educação e 
Sadde. 

VII - Exercer as funções de curador das massas f~idas , 
de interditos, '6rfãos e ausentes. 

VIII - Oficiar nas causas relativas a desquite, nulidade 
ou anulação de casamento. 

IX _ Promover a ação penal pública em todos os seus ter­
mos, intervir nae que forem intentadas por queixa da parte ofendi 
da, e exercer, em geral, tôdas as atribuições conferidas 80 Min1i 
t~rio P6.blioo pela lei process~ penal. 

X _ Ofioiar nas habilitações de casamento. 
Artigo 52 _ Nas oomarcas da Capital, de Corumbá e Campo 

Grande, haverá duas Promo~orias de Justiça, com a designação de 
primeira e segunda, exeroidas, respeotivamente, pela ordem de an­
tiguidade na entrância. 

~ 

Artigo 53 - Nas referidas comarcas, as atribuiçoes cons 
tantes dos nQs. I e IV do artigo 51, são comuns aos dois Promoto: 
res; as .doa nRa. III,eIX, do mesmo artigo, competirão ao aegun~o 
Promotor, enquanto que tôdas as demais funções do Minist~rio Pd­
blioo de primeira instânoia oaberão ,·ao primeiro Promotor. 

nua 
das 

CAP! TULO II 

DO SERVIÇO DE ASSIST~CIA AOS MENORES 

Artigo 54 - O Serviço de Assistênoia aos Menores 
regulado pela lei espeoial e outras normas porventura 
sôbre a matéria. 

CAP!TULO UI 

DOS SERVENTU!RIOS DA JUSTIÇA 

SECÇÃO I 

DOS SERVENTU!RIOS DA JUSTIÇA DE SEGUNDA INST~CIA 

Artigo 55 - A secretaria do Tribun~ de Justiça oompõe-
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. ...to 
-se do pessoal seg~intel 1 secretário, 2 escrivães, 3 oficiais 
aaministrativos, 2 escriturários, 1 bibliotecário-arq~ivista, 3 
oficiais de j~stiça, 1 porteiro e 2 contin~os, al_ dos extranumo!' 
rários aamitidos como a~iliares. 

.' 

• 

.' . 
'. 

Artigo 56 - No regimento interno O Trib~nal fixará o m2 
do de provimento e as atrib~ições dos f~cionários de s~secret~ 
ria e serviços a~iliares. 

SECÇÃO II 

DOS SERVENTUXRIOS DA JUSTIÇA DE FRIMEIRA 

INST.tNCIA, E FROVIME7iTO DOS CARGOS 

Artigo 
1nst&1c1a: 

57 - são serventUÁrios da Justiça de primeira 

I Os 
II - Os 

II! - Os 
títulos. 

escrivães dos j~izos de direito. 
escrivãee de paz. 
oficiais de registr<t., pt1blicos e 

~ ,0' 
IV Os tabeliaes de notas. 

V .Os escreventes j~entados. 
VI - Os oficiais de j~tiça. 

VII - Os porteiros dos auditórios. 
VIII - Os avaliadores. 

de protestos de 

IX - Os contadores, distribuidores e partidores. 
X _ Os depOSitários pdblicos. . 

~. § lR _ O concurso será aberto mediante editais expedi--

. Artigo 58 - Os serventuirios da j~stiça de primeira ins 
I ,- 'ne1a, exceto os escreventes, são nomeados pelo Poder Executivo~ 
~~ exigindo-se concurso apenas para os mencionados nos itens I a IV 

IA 7 do artigo anterior. 

r ' ~vJ I d2s pelo Tribunal de Justiça, pelO prazo de 45 dias, e a êle podo! 
.~ rao inscrever-se brasileiros maiores de 21 e menores de 40'anos,­

que tenham boa conduta, afirmada pela autoridade judiciiria e po-

. . 

licial de s~ residência. . 
§ 2R _ O teor dos editais sérá remetido pela via mais 

rápida ao Juiz de Direito, ou ao J~iz de paz do distrito, a 
estiver s~jeito o cargo em conc~rso, afim de q~e seja afixado no 

I local do costume, e p~blicado na imprensa, onde ho~ver. 
I § .3R _ O oc~pante interino do cargo será inscrito elE-

que 

\. 

~ffioio ao conc~rso, s~jeito, porém, aos limites da idade, se não 
tiver pelo menos oinco anos de exaro'iaio no cargo. 

\ § 4R - Serão dispensados da' exigência de idade os :Bach~ 
\ ráis em Direi to, os ti t~ados e provisionados com mais de dez ancs 
\ de inscrição na Ordem dos Advogados e os es'l!reventes nomeados at6 
· ... a prom~gação desta le,i,' --, li s""_. . 

--' Artigo 59 - O concurso versará de provas escritas das 
seg~intes mat'6rias: port~uh, matemática, noçQes de direito ci­
vil, prática processual civil e penal~ e datilografia • 

Artigo 60 - O concurso será. realizado na s6de da Comar_ 
ca, perante uma banca examinadora composta de um Fromotor indicado 

• 
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pelo Procurador Geral, um advogado por designação da Secção ou 
Sub-Secção da Ordem dos Advogados e presidida pelo Juiz de Direi­
to da Comarca. 

Parágrafo dnico _ Se a comarca possuir mais'de um Juiz 
de Direito, o ~ribunal escolherá o que deva presidir ~ banca. 

Artigo 61 - O ~ibunal organizará os pontos do concurs~ 
podendo delegar esta incumbência ~ banca examinadora. 

Artigo 62'- Terminadas as provas, a banca fará a clas-­
aificação dos candidatos, remetendo o processo ao Tribunal. 

Artigo 63 - Homologado o concurso, o presidente do Tri~ 
bunal enviará,ao Governador a lista dos classificados, para a de--vida nomeaç8o. 

Artigo 64 - O concurso terá validade pelo prazo de um 
ano, durante o qual ~Qderão ser nameados para outras vagas que se 
abrirem os concorrentes habilitados. ' 

Artigo 65 - Os,Bacharêis em Direito, os titulados e pro 
visionadoB, com mais de dez anos de inscrição na Ordem doa Advog~ 
dos, estão isentos do concurso a que se referem os ar~igos anter! 
ores. 

Artigo 66 _ Os escreventes juramentados são nomeados pe 
lo Juiz de Direito, para servirem junto aos escrivães, tabe~1ães~ 
ou oficiais de registro, por solicitação dêstes. 

§ 12 _ Um dos escreventes será o'substituto do serventu 
ário, sempre por sua indicação e designação do Juiz. 

§ 22 _ Havendo mais, de um Juiz na comarca, a atribuição 
constante~dêste artigo compete hquele com o qual funcionar o ser­
ventuário, e se êste servir com mais de um, ao da 11 vara • 

§ 3 Q - A nomeação para escreventes deve recair em pes­
soas que satisfaçam as exigências do artigo 58, § 1 2 , in fine. 

SECÇÃO III 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVENro!RIOS DE PRIMEIRA INSr.tNCIA 

Artigo 67 - Haverá na comarca da capital, os seguintes 
s erven tuários , . 

I _ O tabelião do primeiro aftcio, exercendo ainda as 
funções de escrivão do cível, da provédoria e resíduos, e de ofi­
cial privativo do registro de títulos e documentos e das pessoas 
jurídicas. 

II _ O tabelião do segundo ofício, exeroendo ainda as 
funções de escrivão do cível e de ofiCial privativo do registro -
de im6veis. 

III _ O tabelião do terceiro ofício, exercendo ainda as 
funções de escrivão do cível, dos'casamentos e de oficial do re-­
gisto civil das pessoas jurídioas. ~ 

IV _ O tabelião do quarto ofício, exercendo ainda as fUn 
çõeá de escrivão do cível e de oficial dos protestos de titulos : 
comerciais. 

V - O tabelião do quinto ofíoio, exercendo ainda as fun, 
ções de inventários, 6rtãoa, menores, ausentes e interditos • 

VI - O tabelião do sexto oftcio, exeroendo ainda as fun-
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"~ , . 
funções de escrivão privativo do crime, do jóxi, execuções crimi­
nais, dos feitos da fazenda pdblica e acidentes do trabalho. 

VII _ Um distribuidor, exercendo ainda as funções de con-
tador e partidor. . 

VlrI _ Um porteiro dos audit6rios. 
IX - Quatro oficiais de justiça. 

~ X - Um avaliador. 
~o XI _ Um deP9si tário páblico. 

\
1) I P • :>Artigo 68 - Haverá, na comarca de Campo Grande, os se--

. ~guintes serventuários: 
r I - Esorivão do primeiro ofíoio do crime, do júri, dos 

~ 
7;, feitos da Fazenda Públioa, de inventário entre maiores, exercendo 

CJ{ ainda as funções privativas elo oficial elo registro ele im6veis ru-' 
~y rais. 
T II - Esorivão do segundo oficio, exeroendo ainda as fun-

ções do registro civil de pessoas naturais, de casamentos e de t~ 
belião. 

111 _ Escrivão do terceiro oficio, exercendo as funções -
de ofioial de protesto de títulos comeroiais e ele tabelião. 

~ IV - Escrivão do quarto ofício, exercendo ainda as fun-
ções do oficial do registro de títulos e dooumentos, das pessoas 
jurídicas e de tabelião. 

V - Esorivão' do quinto oficio, de inventários entre me­
nores, de -6rfãos·, ausentes e interditos,. exercendo ainda as fun­
ções de tabelião. 

VI - Escrivão do sexto oficio, de proveeloria e resíeluos 
e de oficial de registro de 1m6veis urbanos. 

VII - Um distribuidor, exercendo ainda as funções de con­
tador e partidor. 

VIII - Um porteiro dos audit6ri&s. 
IX - Quatro oficiais de justiça. 
X _ Um avaliador. 

XI ~ Um d~positário páblico. 
Artigo 69 - Haverá, na comarca de Corumbá, os seguintes 

serventuários: .' 
I - Escrivão do primeiro of'ício, de provedoria e residu 

os, de inventários entre maiores, exercendo ainda as funções de ; 
ficial de registro de im6veis. 

II - Escrivão do segundo ofício, de casamentos, oficial 
, . , do registro civil de pessoas naturais e tabelião". 

III - Escrivão do terceiro ofício, do crime, jári e eX9-­
cuções criminais, oficial de protesto de tttulos comerciais e ta­
belião. 

t 

IV - Escrivão do quarto ofício, dos feitos ela Fazenda Pá 
bl..ica, oficial el2 registro ele titulos e documentos ele pessoas ju­
rídicas e tabeliao. 

, V - Escrivão do quinto oficio privativo dos inventários 
dé menores e dos feitos da justiça do trabalho enquanto não for 
criada a Junta do Trabalho e exercendo, ainda, o Tabelionato. 

VI - Um,distribuidor,. exercendo aind~s funções de cont~ 
dor e partidor. 

VI! - Um porteiro dos audit6rios. 

J 

, 
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X 
VIII Trh oficiais de Justiça. 
~ IX Umavaliador~ . 

X Um deposftár{d p6.blico • 
. Artigo' 70 - Nas comarcas de Ponta Pore, Paranaíba, Três' 

Lagoas, Dourados e Aquidauana haverá: 
I _ Três tabeliães, com a denominação de primeiro, ee-­

gundo e terceiro oficiO" exercendo ainda al~m das funções de es­
crivão do civel: 

a) o do primeiro ofício, as de escrivão dos feitos da 
fazenda p6.blica, oficial do registro de imóveis, de titulos e do­
cumentos e das pessoas jurídicas; 

b) o do segundo oficio, as de escrivão dos casamentos , 
de 6rfãos, menores, ausentes e interditos, da provedO,liae residu­
os e de oficial do registo civil das pessoas naturais; 

c) o do terceiro oficio, as de oficial dos protestos de 
títulos comercia.ia; e as de. escrivão do crime, do 11l1ri e execu-­
ções criminais. 

II _ Um: distribuidor, exercendo .. inda as funções de con-
tador e partidor. . 

III _ Dois oficiais de Justiça. 
IV - Um porteiro_dos auditórios. • / 
Artigo 71 - ~as demais comarcas haverá: 

. I _ Dois tabeliães com a denominação de· primeiro e se­
gundo ofício, exercendo ainda, al-~m das funções de escrivão do oi' 
vel: 

a) o do primeiro oficio, as de escrivão do crime, do jú 
ri, das execuções criminais, dos feitos da fazenda pública e de 
oficial do registro de imóveis, de titulas e documentos e das peA 
soas juridicas; 

"b) o do segundo ofic~o, as de escriv;o dos casamentos, 
de 6rfãos, menores, ausentes e interditos; da provedoria e reài­

'duas, e de oficial do registro civil das pessoas naturais; 
11 - Um.distribuidor, exercendo ainda as funções de con­

tador, partidor, porteiro dos audit6rios e deposit-ários de bens 
situados na s§de da comarcs. 

III - Dois oficiais de justiça. 
, Artigo 72 - Nos distritos das s~des das comarcas, funci 

onar~o· com 08 juizes substitutos e juizes ~e paz os serventu4r1os 
da juatiça da respectiva comarca. 

Parágrafo ~nico - Em cada distrito que não seja o das 
s6dea das comarcas, haverá,um oficial do registro civil das pes-­
soas naturais, exercendo ainda as funções de tabelião e escrivão 
do juizo. 

Artigo 73 - Os serventuários da justiça de primeirá ins 
tânoia não perceberão proventos dos cofres PÚblicos, exc6to os o: 
ficiais de justiça, os porteiros· e os escrivães do júri, que te-­
rão vencimentos tabelados em lei. 

SECÇÃO IV 

DA COl4PET~CIA DOS TABELIÃES, ESCRIVÃES E 

OFICIAIS DO REGISTRO PaBLICO 
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SECÇÃO IV 

DA COMPETru!CIA DOS TABELIÃES, ESCRIVÃES E 

OFICIAIS DE REGISTRO PaBLICO 

Artigo 74 - Aos tabeliães compete a prática ae todos os 
atos de notariaao que lhes são co~eridas pelas legislações fede­
ral e estadual, e as obrigações dos itens I a VIr do artigo se­
guinte. 

Artigo 75 - Aos oficiais de registros pil.blicos, al-i!m das 
atribuições constantes da legislação federal, compete: 

I - Manter aberto o cart6rio e atender, com presteza , 
--às partes, durante ~B horas do expediente, dividido em duas par--
tes~daS 8 ~s 11 e das 13 ~s 17 horas. -

II _ Fiscalizar, sob pena de mu1 ta, o pagaulento aos im­
postos, custas e taxas federais, estaduais e municipais, nos'atos 
em que intefvierem, e nOB papeis que lhes forem apresentados. 

1I1 - Cumprir e fazer cumprir as determinações e provisões' 
do Corregedor e da autoridade judiciária com a qual servirem. 

IV'- Escrever com clareza, sem borrões, râsuras, emendas, 
nem entrelinhas, não ressalvadas, 'nós livros do cart6rio e nas 
certidões e demais documentos do ofício. . 

V - Submeter) autoridade judiciária a que estiverem s~ 
bordinados tÔdas as ddvidas que lhes ocorrerem, no desempenho das 
suas funções, 

VI _ Prestar informações aos '6rgãos de Estatística Fede­
ral e Estadual, na forma que lhesosejam solicitadas. 

VII - Indicar os escreventes e propor s~a exoneração ao 
JQiz da Comarca. 

Artigo 76 - Aos escrivães compete, além das obrigações 
mencionadas nos sete itens do ar~igo anteriorj 

I - Escrever, segundo o estilo forense, todos Os têrmos 
dos processos e redQzir a escrito os atos jQdiciais. 

II _ Dar, independente de despacho, as certidões reqQeri 
das pelos interessados, incluindo na selagem das que o foram ver~ 
balmente os selos devidos em petições escritas. 

IrI - Assistir ~. audHlncias, e IIs deligências a qQe o ;!B: 
1z estiver presente. 

Artigo 77 - Aos escrivães de paz compete especificada-­
mente, alim das obrigações conferidas aOB escrivães em geral: 

I - Exercer as funções de tabelião. 
11 - Fazer 08 registros de oasamentos t nascimentos e "6bi 

tos, de forma a permitir um perfeito levantamento de estatistica­
do Registro Civil, de acôrdo com normas a serem expedidas pela 
Corregedoria Geral da Justiça. 

III - Remeter mensalmente ao JU~Z e ao promotor da justi­
ça da comarca uma relação dos 6bitos registrados, mencionando 08 
bens do espélio. 

IV - Comunicar ~s mesmas autoridades a exiatência, no 
distrito, de ~rfãos sem tQtores, ou oQtros incapazes sem ourado-­
~eat assim camo de bens Yagos ou de ausentes. 
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IIECÇÃO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS SERVENTU!RIOS 

Artigo 78 - Aos escreventes juramentados compete: 
I - Comparecer ao serviço, todos os dias úteis, e nêle 

permaneoer durante o expediente, ou sua prorrogação, quando a$·a~ 
dUncias ou dllig~ncias assim O exigirem. " 

II - Praticar os atos e desempenhar os trabalhos de que 
forem encarregados pelo serventuário com o qual servirem. 

§ lR _ Os escreventes juramentados poderão praticar to­
dos os atos que incumbem ao serventuário, salvo os que devam. ser 
feitos pesBoálmente por êste, e escrever todos os têrmos e atos 
que devam ser subscritos'pelo mesmo, para terem f~ pdblica. 

§ 22 _ Ao escrevente juramentado, com função de substi_ 
tuto, inbumbe substituir o serventuário nas suas faltas ou impedi 
mentos ocasionaiali: licenças e f6rias, oli em quaJ.quer hip6tese eii 
que deixar temporariamente o exercício do cargo, passando a deno­
minar-s8 tabelião ou escrivão substituto. 

§ 3R - O serventuário ,6 civilmente responsável pelos a­
tos dos seus escreventes juramentados, que nesta qualidade causem 
danos a terceiros, por dolo ou culpa, cabendo-lhe açãó regressiva 
contra o causador do dano. 

Artigo 79 - Aos oficiais de justiça compete: 
I - Fazer as citações e diligências ordenadas pelos jui 

zes com os quais servirem. 
II - Lavrar as certidões e autos decorrentes das diligêa 

cias que efetuarem, cotando, h mar§em"as custas a que tiverem di 
rei to, oonforme o respectivo regimento. 

III - Entregar incontinenti B quem 
t~ncias e benstrecebidos em cumprimento de 

IV - Cumprir as determinações dos 
sub,ordinados. 

de direi t,o, as impor­
Ordem jUdicial. 
Juizes a que estiverem 

Artigo 80 - Aos porteiros dos audit6rios incumbe: 
I - Apregoar a abertura e encerramento daa audiências. 

II _ Afixar editais, e apregoar nas hastas pdblicas. 
III - Cumprir as determinações áos Juizes a que estiverem 

subordinados. 

, 

Artigo 81 - Aos avaliadores. compete funcionar como per1 
tos oficiais da justiça, afim de avaliar bens m6veis, im6veis e _ 
semoventes, rendimentos, direitos e ações, descrevendo cada causa 
com individuação e clareza, dando a cada qual, separadamente, O 

,'respectivo valor, observando as disposições do C6digo do Processo 
Civil e outras leis concernentes h matéria • 

Artigo 82 - Aos contadores incumbe: 
I - A contagem das custas e emolumentos, bem como a do 

capital, juros, rateios, pr3mios e demais rendimentos. 

xas. 

houver 

II - Fazer o cãlc~o para o pagamento de impostos e ta--

"Artigo 83 - Aos distribuidores compete: 
I - Fazer a distribuição doa feitos pelos Juizes, onde 

mais de uma vara, oonforme a competência de cada um,e pelos 
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esorivães, na ordem sucessiva dos oficios, inclusive aOB privati_ 
VOs ou por dependênoia. 

II - Fazer a distribuição das escrituras pelos tabeliães, 
a pedido das partes, que designarãõ o cart6rio. 

§ lQ - As distribuições serão lançadas em livros pr6pr! 
os, um para os feitos, outros para as escrituras, devi~ente a~ 
tenticadas pelo Juiz de Direito, e onde houver mais de um, pelo 
da primeira vara. 

§ 22 _ Nos cart6rios do lQ Oficio das comarcas de segun 
da entrância, o distribuidor protocolará tôdas as petições inici: 
ais e as de recurso em um livro pr6prio "Livro Tombo", padroniza­
do e fornecido pelO Estado. 

Artigo 84 - Aos depositários pdblicos incumbe a guarda 
e conservação de todos os bens penhorados, arrestados, sequestra­
dos, apreendidos, ou que de outra forma estejam ~ disposição da -
autoridade judicial, quer se trate de 1m6veis ou suas rendas, m6-
veis, títulos e papeis de cddito, di$ei,ro, joias,e metais ou 
pedras preciosas. 

§ 12 _ As despesas necessárias ~ conservação dos bens -
depositados devem ser pr~viamente autorizadas pelo Juiz. 

§ 22 _ O depOSitário pdblico terá direito ~ re~uneração 
estabelecida no regimento de custas. 

Artigo 85 - O depositário pdblico está sujeito ~ presta 
-' -çao de contas dos bens e rendas, e a depositar o bbjeto sob sua 

guarda, mediante determinação do Juiz, ex-offioio ou a requerimen 
to dos interessados. .-

~rágrafo ~nioo - Sem embargo das cominações previstas 
na lei processual civil, O. depositário recalcitrante·perd.erá as 
novas distribuições at~ que cumpra a obrigação exigida. 

T!TULO IV, 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS MAGISTRADOS E ORGÃOS 

AUXILIARES DA JUSTIÇA , 

CAP!TULO I 

DA POSSE, COMPROMISSO, MATR!CULA E AlITIGUlDADE 
• 

Artigo 86 - O magistrado, membro do Minist6rio Pdblico, 
ou serventuário da justiça tem trinta dias, prorrogáveis·por~Bl 
prazo, para tomar-posse no cargo para o qual foi nomeado, a par-­
tir da publicação. 

§ 12 - Se a posse não. se der no prazo inicial ou dapror 
. rogação, ficará áuto~ticamente sem efeito a nomeação: -

§ 2Q - A posse deverá ser comunicada ao Presidente do 
TribUnal, para o devido registro na secretaria. 

Artigo 87 - A posse deverá preceder o compromisso, que 
pode ser prestado por procurador especial, consoante a seguinte _ 
f6rmula: "Prometo desempenhar leal e honradamente as funções de 
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meu oargo" • 
. § 12 _ O compromitente exibirá no ato o titulo de nome~ 

ção, que será apostllado, a prova de qUitação ou isenção do servi 
90 militar, e laudo m~dico que demonstre estar o mesmo fisicamen­
te apto para O exercicio do cargo. 

§ 2R _ O compromisso será reduzido a têrmo, onde se me~ 
c10nan os documentos exibidos e a f6rmula acima referida, aBBin~ 
do a autoridade e o nomeado ou seu procurador. 

Artigo 88 - são competentes para deferir o oompromisso: 
I - O Tribunal de Justiça aos Desembargadores. 

11 - O Presidente do Tribunal aos Juizes de.Direito, Jui 
zes Substitutos, e serventuários da justiça de segunda instância; 

111 - O Juiz de Direito aos juizes de paz. 
IV - O Governador do Estado ao Procurador Geral da Justi 

ça, e êste, .aos demais membros do Minist~rio Pdblico. -
Parágrafo nnico - Todos os demais serventuários da jus­

ti'ça tomarão posse perante a autoridade com a qual servirem I ou , 
tratando-se de comarca com mais de uma vara, ao da li vara. 

Artigo 89 - Todos os magistrados, membros do Minist~rio 
Pdblico, e serventuários da justiça, inclusive os escreventes jQ­
ramentados, estão sujeitos à matricula em l~vro especial, que CO~ 
signe o exerc':ício do cargo e suas interrupçoea. 

§ 12 _ A matricula será feita ex-officio ou a requeri-­
menta do interessado, devendo conter o seu nome, idade, data .da 
primeira nomeação, data da posse e o exercicio com as interrupções 
e respectivas caasaa. 

§ 2Q - Se o matricalado tiver exercido outros cargos, ~ 
notar-se_~ o tempo de exercício, em face do comprovante expedido 
pela repartição competente. 

§ 32 - A apuração do tempo de serviço para efeito de 
~ 

promoçao ou aposentadoria, far-se-á mediante o livro de matrioul~ 
'Artigo 90 - Haverá concentração obrigat6ria da matricu_ 

• 

• 

la: 
I - Na secretaria do Tribunal .. de Justiça para os magiS-/ 

trados e para os serventu~rios da sesunda inet&noia. ' 
II - Nos Juizos de Direito para os serventuários de pri­

meira inat&ncia. 
III - Na Procuradoria Geral da Justiça, para os membros _ 

do Ministério Pdblico • 
§ 1 2,- No caso do n2 lI, havendo mais de um Juiz na co­

marca, a superintendência das (,latrlcul.as cabem ao da 11 vara. 
§ 22 - A autoridade superintendente das matriculas des:la:· 

na~ um serventuário para desincumbir-ae do encargo. . 
Artigo 91 - Haverá ainda na secretaria do Tribunal, um 

livro especial de registro de todos os serventuários da justiça , 
devendo para isso os Juizes de Direito, Juizes Substitutos, juizes 
ele paz, e o Procurador Geral da Jllstiça remeter, no mês de janei­
ro de cada ano, ao Presidente do Tribunal, oompleta relação das 
pessoas que funcionarem sob sua juriSdição, a, logo que ocorrerem. 
tôdas as alterações a elas concernentes. 

~rtigo 92 - A lista de matricula dos Juizes será anual-

• 
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alllalllll'nte reviSta pera os SE'ipintes Uns: 

I - Inclusão 'los nO'703 Juizes • 

. rI - ~clusão f;:,l ~c c rem ou 

:>erderew ') CBr ga. 

nI- Adição d~ te!]':" c (n~vel "'-'fa ant1~,111~ele. 

Artl.go 93 - A 1l:1tigÜdb ele :\03 Juizes será ver1!i­

cada llli 'fos;;>ectlva :n"trléula e s() se conta ~elO te:n;Jo ele exer­

cicio efetlv') na ':l~:;istn.türo dO 1jStaelo, co lsld~rwdo-se illliis 

.a~t1go, no caso de l~~al teiã;;>o de exerclcl0: 

I -. O que tl""r tillo )rlori(Jt,1e :16 no,ne6ç'bO. 

II - O q:.le for iJllis 1:1oso. 

Artii,'O 94 -CO!1tlir-se-á co,no de efetivo exerc1cio: 

I - O )razo LKra o ,-Tu1z proIJo',1-1o ou re:aov1do J to 

m&r ;?O::se e.u o novo C;..rgo, exlul'\a a ?rOrrogaçbo. 

11 - O te'lJ,1·,) :1e 3us')eníil1l0, em face de VfonCUlcl./l,Se 

for ab30lvidO, e o do !llLsta:lleClto do cargo ;lor tor:;a lle condena 

C;ão, se O'::lt1'Tet rrhabl11tação. 

rII - O ten:D ecn q:.le s~rvlu em cO:·1issUo:l.e ~ráter 

JU 11clfr1o. 

IV - O tern?o fe~ tivo t.s· férias Oli llc<·n:;a-;>r~io. 

Artieo 95 - A revisão deverá co!1cluir-se atê o 

fim -de 1LilP.!.ro e ')!.l'ollcé.t1a a 11-;ta bté lJuinze ,1e feu erelro • .. . . '" 

80 ;1ias á;>()S 

, 3.1:.'l'?~lLc ~,. J:.llGc-~tJ ")1;1 ') 'I'r1·"Yl.l~1 "'l.C:1'), le.1)1s :10 0",:, .. 1 ~-j:1 ')~ 
.r '. 

;'llz':l3 ,~" "lo "~:J'l'" atingir e o Proc!lI'&dOr Geról da Justiça. 

I ~ 2: - '3e for julgb1a !)roce1ente li r p cl' . .:1Ja 

tes dêJ dec1sbo • . ~.: 

....;.. 

• 

/ 
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Art1go 97 - V E T A DO. 
Art1eo 98 - V E T A DO. 
Art igo 99 - 'TETMO. 
Artigo 100- 'T E T A D O. 
~l· -"ETADO. 
§2~ -"ETADO. 

CAPtTULO II 

DOJ DEITEI< E9 

ArtigO 101- Os !lI. g1 stn; 10s, membros do ~A1:11st /orio PCt 
bUcO e servent$rios da .Tustiça, são o::>rigbdOS!l resi1ir nõ 
lUff>r da sêde dO Cáreo, não tl()t1entl.O &uspnt~.r-se ~~lc senão me 
1i~nte MtP rmlnar,ão 1& Ltitor1~6"e com1)ptente. 

Pará"rpfo On1co - são ccr.:natentes ?,·r~ conceder a eu 
" torlzacl!o: 

. I - O Trlbu~l 1P. Justiça aos Jlli..[;lstn ros. 
II - O Prcsldpn<:e ·do Tribunal aos serventuâ­

rios de seeunda 1nstancia. 
III - O Juiz de D1reito aos serventuários de. 

?rimeira in~tancla, a, trat~:1do-sf' 11' CO::l&rca cem mais de u:n 
JUiz, o da la. vara. 

ri - O GOvprrlJllor dO Zstado ao ?roc·.II"ódor 3e 
ral da JU1tlça, e este aos demals membros <b :!J.nistério PI1\)11c~. 

Art1eo 102- 3alvo motivo de fOrça m:.10r, dev1<J.amente 
co:nprovudo, 1m?Ortará na ?=rda do Chrgo o seu abUtldcn~ ;lOS inais 
de 30 dias. 
. Parágrafo Onico - (l. processo ?or aJútldotlo .J..J cbrgo 

obedecerá IIS nor:lLr estbbeleciJas tlO estbtuto .1·:)3 fW1C!onárlos/ 
pr.ol1c·os, exce to (l) CJ.Ie se re tere aos 76istradOS ,sujei tos • a 
ação 9rO?r~a. 

. Artigo 103- ~.enhlJlll fU!lcio:l1rlp ;>oc1erli retel' vblJr le 
qual~uarn;; t~~.za re ~.ll ta nte de ']e .lIlOrlf; arr~sto, se~.lP3tro, ven 
<Ia jUt!1C lal, ou 9a3'lJllento, .:leve'ldo rec'Olht!-l:) li r" Xi rt1q1í o com 
pe'tente, ou eatregá-l:l uo <l~·;t1:1atárlo, rap.r'11an'te ~..lla, recibO 
ou os teraos ~ud1c1&ls neces9'1rlos. ' 

Artigo 104- Os pro~clI'ádoI'f's db fazeM!: ,:1Jl1ca não ';lO 
d~n receber diretg:o= nte fw7.g ':.uantl~s .cuJ~. ~OJn. tl;H ?ro.!loveremJ~ 

veMO fózer extrair os ",'!.lias de> recolhimento li re[Lrtiçlh c ou 
ll"tt"nte. 

Artigo 105- AOS juizps cabe flsc"l1zar a OJQ arvllncla. 
10 j1g!):-to !'lOS. '!ol'~ ~rti(i1s :;:1t,:'.cl:Jr-:'3, f;:.)ll(;;.:.-iO ÜS :J8.lClllda-

·1.':!'.1 q'.F~ .,.0 rt:.:.:,1"'.1 1:1 ti '3 t· ... r, 1.1 C·).;! 1:11.:;; .11,) r: ... w.1quer de~liJ~~ 

tt ;::!.~t·Jt·1.:k·l:' t!-')::nt::!t .... _ltf~, )"." i:.J t;iv'~r ~·.u'l',' . .ü:~·) 'Ji.31.;iJ1Lw.r -jD 
br·-:l '1 .p:. 1 ",:1"1'1'). 

o c Q:lllBrecimpnto ro s Juizes, membros dO 

" . 
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,'Ministério Pdblico e serventuários da justiça aos atos judiciais, 
em q~e devam intervir, e o cumprimento dos seus deveres nos pra­
zos legais são obrigat6rioB sob pena das sanções previstas no ar­
tigo 24 do C6digo de Processo Civil. 

Parágrafo ttnico - Estas penalidades s6 se deixam de a­
plicar no caBO de fôrça maior, considerando-se como tal: 

I - Os sete dias seguintes ao casamento: 
II - Os sete dias ap6s o falecimento do cônjuge ou de 

parente ou afim, em linha reta, ou colateral do segundo grau. 
III - Moléstia grave do funcionário, sua mulher, ou filho, 

devidamente comprovada. 
IV _ M,mus p6.blico obrigat6rio. 

CAP!TULO III 

DOS lJlREITOS 

SECÇÃO I 

DISPOSIçõES GERAIS 

Artigo 107 - Al~ das prerrogativas constitucionais, Ou 
das previstas em ou~ras -le4.'s que lhes possam Ber aplicá.veis, os 
magistrados, membrós do Miuistério Pdblico e serventuários da jus 
tiça gozam das garantias constantes dêste capitulo. -
,'~ Artigo 108' - Os juizes da Capital, quando convocados p~ 

~Trtbunai dê Justiça, com jurisdição plena, terão direito ~ 
gratificação de um terço dos vencimentos dos Desembargadores, não 
podendo exceder os dêate, e "quando convocados com jurisdição 11m! 
tada perdeberão crt 2GO,OO por sessão a que devam comparecer ; 
que de fato o fiz~. 

_ § 12 _ 'Ót~uiz de comarca do interior, quando convocado 
para o Tribunal, terá idêntica vantagem e mais uma ajuda de cust~ 
arbitrada pelo Secretário do Interiori' Justiça e Finanças, para 
despesas de passagem e estadia. 

§ 22 _ Terá tamb~ direito ~ ajuda de custo"na forma 
do parágrafo anterior, o juiz que se locomover da sua para outra 
comarca, afim de atender ao serviço do cargo. 

§ 3" - Extendem-se ao Substituto do Procurador Geral da 
Justiça as vantagens concedidas neste artigo aos Juizes. 

§ 42 - O Juiz de entrância, quando promovido ou removi­
do por interêsse p6.blico, terá direito ~ uma aju~de~uBto cor­
respondente a um mês de vencimento do novo oargo.~ 

Artigo 109 - Os Juizes Substitutos perceberão vencimen­
tos iguais aos Juizes de Direito das comarcas de li entrânci~ 

Artigo 110 - Para efeito de aposentadoria e recolh~1-
to de contribuição do IPASE, por parte dos serventuários que não 
percebem vencimentos dos cofres pdblicOSt servirlo de base os se­
guinte. padrões: 
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I - Padrão tr para os tabeliães, 
registro das oomarcae de 2. entrância. . 

II _ Padrão R para os tabeliães, 

. -
escr~vaes 

-escrivaes 

f.:TLl 
~ 

e oficiais do 

e oficiais do 
regi'stro das oomarcas de 11 entrância. 

57, nRs • 
III - Padrão N para os serventuários 
VIII a X. 
IV _ Padrão M para os escreventes 

V _ Padrão L para os escrevent4s 

SECÇÃO II 

DAS LICENÇAS 

de 
de 

enumerados no artigo 

2" entrância. 
11 entrância. 

Artigo 111 - Aa licenças dos magistrados, membros do M1 
nist~rio Pdblico e serventu!rios da justiça são reg~adas pelo E~ 
tatuto dos Funcionários, com as modificações que se seguem. 

Artigo 112'- O requerimento de licença para tratamento 
de sal1de será instruido com atestado mMico passado pelo Departa­
mento Estadual de Sa~de Pdblica ou, tratando-se de Magis~rado, p~ 

'lo seu m&dico assistente, 
Artigo 113 - Tirante o caso de licença para tratamento 

de inter~sset o licenciado não poderá dedicar-se a outra stivida--de remunerada, sob pena de lhe ser anulada a ooneaasso. 
Artigo 114 - A licença-pr3mio obedecerá· aos preceitos -

da legislação referente aos funcionários ~m geral. 
, Parágraf o 'Cnico - N enhll1l1 Desembargador poderá entrar em 
licença-pr3mio. achando-se fora do exercicio, por qualquer motivo, 
dois ou maia Desembargado~es. 

Nas comarcas onde existir mais de uma vara, os Juizes -
sbmente poderão entrar" em licença-prêmio, estando em exercicio p~ 
10 menos outro Juíz. 

Artigo '115 - Ficará sem efeito a licença, se, dentro de 
30 dias a partir da concessão t , o interessado não cómeçar a flm!-
-la. 

Artigo 116 _ O início e o t~rmino da licença devem ser 
comunicados ao Presidente do Tribunal de Justiça. 

. Artigo 117 - Fica prejudicada a licença interrompida , 
salvo para efeito de posse em caso de promoção, ou para partioi-­
par de eleição no Tribunal, ou escolha de candidato h promoção na 
magistratura, ou composilão do,,~ribunal Eleitoral. _ 

Artigo 118 - Sao competentes para a concessao de licen-
ça: 

I - O Tribunal de Justiça aos Desembargadores e Juizes 
de Direito. 

II O Presidente do Tribunal aos Juizes Substitutos, _ 
Juizes de paz, bem como aos funcionários e serventuários de s~ 
da 1nst!>ncia, 

·III - O Juiz de Direito aos 8ervent~r10s da sua oomarca, 
inclusive os dos distritos. Nas comarcaa.de mais de ama vara, _ 
será competente o juiz com o qual.funcionar O serventuário, e se 
.funcionar com mais de um, o da 11 vara. 



....". 

• 

cont./2? 

IV _ O Governador do Estado ao Procurador Geral da J~st~ 
ça, e Sste aos demais membros do Minist6rio Pdblico. 

SECÇÃO III 

DAS FWAS 

Artigo ll9 - Os magistrados e membros do Minist6rio Pd­
blico terão direito a 60 dias consec~tivos de f6rias por ano, e -
os funcionários e servent~ários da j~stiça, 30 dias. 

§ lQ - ~ permitida a acumulação de f6rias em dois anos 
consecutivos. 

§ 2Q - Os magistrados, os Membros do Ministério P~blico, 
serventuários e funcionários de Justiça, quando em gozo de férias, 
terão direito a receber adiantadamenté um mês de vencimento. 

Artigo 120 - são competentes para'conceder f6r1as as 
mesmas autoridades a quem cabe a concessão de lioenças. 

Artigo 121 - Não podem entrar simultaneamente em férias 
mais de .dois Desembargadores, nem jUizes que se Bubstituwn entre 
si. 

Artigo 122 _ O magistrado sbmente poderá entrar em féri 
as quando puder comunicar ao Presidente do Tribunal, sob sua res­
ponsabilidade funcional, q~e não retém, por tempo maior q~e o do 
prazo legal, autos pendentes de julgamento. 

Artigo 123 - Ao substit~to do J~iz que tive~ de entrar 
em f6rias serão encaminhados, com antecedência de 15 dias, os 
processos cuja instrução não tenha sido iniciada em audiência. 

Artigo 124 - A juizo da autoridade que as outorgou, e 
por motivo de interêsse público, podem ser Bustadas as f'rias,res 

'salvando-s9 o gôzo do restante do prazo, em outra oportunidade. -
-Artigo 125 - Aplica-se ~s f6rias o disposto nos artigos 

ll5 á. ll7. 

SECÇÃO IV 

DA APOSENTADORIA 

Artigo 126 - Os magistrados, membros do Ministério Pd-­
blico e-sergentuários da jus~iça poderão aposentar-se volunt~ria_ 
mente, com os vencimentos integrais, depois de 30 anos de serviço 
p~blico. 

Artigo 127 - Será compuls6ria a aposentadoria, também , 
com venoimentos integraiS: 

I - Para os magistrados que atingirem 70 anos, e os de­
mais funcionários que atingirem 68 anos de B~a idade. 

II - Por invalidez comprovada. 
§ 12 - Ao Presidente do Trib~nal de Justiça compete co­

municar ao Governador do Estado, com anteoedência de 30 dias, a 
data em que os magistrados e serventuários-devam completar a i~ 
d2 limite para a aposentadoria compuls6ria. Idêntica ccmunica-~ 
-çao deverá fazer o Procurador Geral da Justiça, relativamente ao~ 

• 
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membros do Hinisterio PUblico. 
§ ZD - No caSo do nD 11, a aposentadOria exigirá - , inspeçao medica rea11zada por prof1ssiona1s do Departamento Est~ , , 

dual de Saude, ou dos serv1ços med1cos federa1s • 
Artigo 128 - Conta-se como de efet1vo exercíc10: , 

I - O tempo de serviço pub11co federal, es~ 

dual ou mun1cipal. 
II - Os períodos de férias, 11cenças, e das 

faltas a que Se refere 
III 

06 ' , o art1go 1 , paragrafo unico. 
- O tempo de exercicio de comissão do gov;1: 

no. 
IV - O tempo de convocação para o serv1ço mi-

litar. 
v 

, 
- O tempo correspondente a disponibilidadel 

remunerada. , 
VI - O prazo necessario para o promovido ou rs 

movido tomar posse do novo cargo, exceto a prorrogação. 
VII - O tempo de suspensão por pronúncia,no c~ 

so d& a~olvição, e do afastamento por condenação, no caso de rehA 
b111taçao. 

VIII - O período de d2sempenho de fUnção leg,sl~ 
t1va, exclu1do o do interregno das sessoes, quando o fUnc1onario 
não reassumir o cargo • 

ParágrafO Ónico - V E T A D O. 
• ,lrt1go 129 - Todas as aposentador1as serao cono&41 -

das por ato do Governador. 

CAPíTULO IV 
"'y DAS SUBSTITUIÇIlES 

./''.\rt1go 130 - Na segunda instândia, fazem-se as sub§.' 
t1tuições do seguinte modo: 

I O Pres1dente pelo Vice-Pres1dente. 
11 - O V1ce-Pres1dente pelo Corregedor Geral. 

111 - O Corregedor Geral pelo Desembargador 
mais antigo no Tribunal, preferindo-se ~ mais velho no oaso de 1 
gual antigu1dade. . 

IV - O relato; pelo imediato em antiguidade 
ao que se seguir ao contemplado na ultima d1stribuiçao • 

V'· - O revisor ao imediato em antigu1dade, "1 
sendo o mais antigo substitu1do pelo mais moderno. 

§ lD - Esgotada essa ordem, a substitu1ção se 
fará mediante convocação de Ju1z de Direito, na ordem de proximid4 
de das cpmarcas, a oome~ar pela da Capital e pelo Juiz de la vara, 
seguindo"_'a ordem numerioa das varas, e depois a escala que o 
Presidente 'do,/l'r1bunal organ!zar. 

',§ zg .- Nao g-bstante a escala o Ju1z de D1;e1-
to convocado tera jlreferenoia sobre ~odos os demAis, exoeto ~obre .;:. " 
os da Capital, para novas subst+tu1çoes qye se fizerem necessar1as, .;.; . 
durante o tempo em que estiver a dispos1çao do Tr1bunal. ~. -'..r-

• § 39 - A oonvocação de JuiZ só faré q . o " ,~~ 
e an.quanto toro neoessaria I'ara completar Tr1bunãl ":dj., ~" 
vando dispensar-se o c awooado que llIlO t!.ver no . proo~ssQ .. ~~. 

. . . .' . . .t:. '~\7:';-3, 

.' i''$~~j 
,~~!J 
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;d 
se at6 o dia da sessão do j~mento reassumir o cargo algum Des~ 
bargador. 

§ 4Q - Para eleição 
os Desembargadores, ainda q~e 
rias. 

no ~ribunal sbmente poderão votar -
licenciados, em comissão oa em f~-

§ 5Q - Nenhum j~iz promovivel poderá votar em lista de -promoçao. 
VI _ Para os serventuários da segunda instância as subs­

tit~ções são feitas mediante designação do Presidente do ~rib~--
nal. ------------.---------~, 

Artigo 131 - Na primeira instância fazem-se as s~bstit~ 
~ çoes do seg~inte modo: 

I - O ~~iz de Direito será substituido: 
a) pelo J~iz S~bstit~to da secção, q~ando êste não es­

tiver em exercício pleno de Juiz de Direito, em alguma comarca. 
b) pelo J~iz de Direito da comarca maispr6xima, obse~ 

vada escala organizada pelo Presidente do ~rib~nal. 
c).pelo j~iz de paz nos casos em q~e êste possa inter-

vir. 
Parágrafo ttnico - Nas comarcas da Capital, Corumbá e 

,Campo Grande, os Juizes de Direito substituem-se entre si, na o~ 

dem numárica das varas. 
II - O j~iz de paz será s~bstituido pelos suplentes, e , 

na falta ou impedimento dêstes, pelo juiz de paz e suplentes do 
distrito mais pmimo. 

IIl _ Os tabeliães, escrivães e oficiais do registro são 
event~almente substituidos pelo escrevente juramentado subst'ituto. 
do cart6rio a, na falta dêste, pelo escrevente juramentado maia 
antigo. 

§ lQ - Não havendo escrevente juramentado, o serventuá­
rio poderá propor ao juiz de direito a designação de pessoa idSwB 
para substitui-lo, nas faltas ocasionais. . 

§ 2Q - ~ratando-se de suspeição ou impedimento, a subs­
tituição será feita pela ordem numérica dos oficios. 

IV - Os oficiais de justiça e os porteiros dos audit'6ri_ 
os se substituem entre si, ou por quem o juiz nooear ad hoc. 

V - Os demais serventuários da justiça serão substit~­
dos por quem fôr nomeado ad hoc pelo juiZ. 

Artigo 132 - O Procurador Geral/da Justiça será substi­
tuido pelo Promotor da Justiça da Capital, a começar pelo mais a~ 
tigo, e, na falta dêstes, pelo Procurador Geral, in,erino, q~e o . .' 

/ Governador do Estado nomear. 
Nas faltas ocasionais ou ~pedimento, em algum feito, 

do Procurador Geral e doa promotores da Capital, o Presidente do 
~ribunal designará o substituto em caráter ad hoc. 

Artigo 133 - Nas comarcas da Capital, Corumbá e Campo­
Grande, os promotores se substituem entre ai, e, n.a falta OU,~~§.t, 
dimento de ambOS" o Juiz nomeará um ad hoc. . r··i r' .. ! 

Nas demais comarcas, a substituição será feita por: "-e-''' .. ,~ 
signação do Juiz, em caráter ad hoc. : \' ::.~~~ 

. Parágrafo ttniéo - liln casos especiais, se o Juiz sentir i .. 'j 
difl.culdade em encontrar promotoI: ad hoc para determinado fe:1,tt:" ... . . 

-. . t··,· . 
_·,1 

-;:1 
.' .:­_ . 
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poderá expôr a sit~ação ao Proc~ador Geral, q~e designará 
promotor de outra comarca para funcionar no mesmo. 

CAPITULO V 

DAS INCOMPATIBILIDADES, IMPEDIMENTOS' E SUSPEIÇÕES 

um 

Artigo 134 - Não pOdem servir, conj~tamente, no mesmo 
feito o~ ato j~dicial, os parentes consanguineos o~ afins, na li­
nha reta e na colateral, at·~ o seg~do grau, por direito civil. 

§ 12 _ Verificada a incompatibilidade, observar-se-á o 
seguinte: 

I - Se for entre Desembargadores, será excluido o mais 
moderno na magistratura a, se entr~ Desembargador e o Pro~urador 
Geral do Estado ou Juiz de Direito, serão exclui dos êstesl 

11 - Se for entre J~izes de Direito, será excl~ido o da 
entrância inferior e, na caso de serem da mesma entr&nc1a o mais 
moderno da magistrat~a. 

111 -Se for entre a~tor1dade judiciária e q~lq~er dos -
seus auxiliares, êete será o excluído • 

IV - Se for entre o secretário do Tribunal ou escrivão , 
e q~alq~er outro funcionário judicial, será excl~ido 3ste. 

V _ Se entre os demais funcionários judiciais, será ex_ 
cluido o mais moderno no serviço pdblico. . 

§ 22 _ Quando tais incompatibilidades forem permanentes 
e de nat~reza a prejudicar o serviço, a autoridade judiciária, em 
cuja jurisdição se verificarem, representará ao Govêrno do Estado, 
s8bre a conveniência e a forma de as remover. 

Artigo 135 - S~mente por motiva de impedimento o~ sus-­
peição, poderão as juizes de qualquer inst€ncia e categoria escu­
sar-se de funoionar em feitos da sua competência, mas, sendo 1mp~ 
dido, ou suspeito, ainda mesmo que não recusado, deverá o juiz 
afirr,lar a sua escusa legal sob pena de responsabilidade civil e 
criminal, especificando, com clareza, a preceito de lei em que ela 
se firma. 

Artigo 136 - são casas de impedimentos: 
I _ Ter o juiz, ou seu cônjuge, Parte no feito, por 

oU: CO!110 representante legal de outra pessoa; ; 
11 - Ter i~tervinao no feito o~ seus incidentes, 

meira inst€ncia, praticando atos decis6rios que venham ao 

si 

me, em recurso. 
III _ Ter o juiz o~ parimte '~eu,consanguineo ou afim, 

at~ o seg~ndo grau, figura~o .ou fisurando no feito, como represea 
tante do Ministério Pdblico, .... autoridade policial, perito, serven-

.. tuário de justiça ou testemunha. _ 
P~rágrafo ~nico - O j~iz que funciono~ na seg~da ius-:· •. I 

tttnoia não tem impedimento para exeoutar as dec1ãões em que, / to- .. 
m6u parte, nem para funcionar na renovação do fe! to t embora':allula:t>~ 
do no todo e~ em parte. J - 'lJ 

'Artigo 137 - S;:o oasos de suspeição ser o juiz: . 4 .,r ... ~: ~ 
I - Parente, consanguineo ou afim, de alguma daEl..partw 

• • 
.. 
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) 
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ou de seu procurador, ato' o terceiro grau, por direito civil. 
II _ Amigo intimo ou inimigo capital de qualquer das pa~ 

tese 
111 - Particularmente interessado na decisão da caass. 

IV Ter &le, ou qualquer de seus parentes, consaguíneos 
ou afins, at·& 0_ terceiro grau, por direito civil, interêsse dire_ 
to em transação-em que haja intervindo ou esteja pa~ intervir ~ 
gume das partes. 

Artigo 138 A suspeição por afinidade perdurará embora 
desaparecida a causa que a originira" desde que sobreviva desce~ 
dente. 

Artigo 139 - Dá-se a inimizade capital: 
I _ Se houver, ou tiver havido, causa crime entre algu_ 

ma das partes, seu cônjuge, ou qualquer parente seu at~ o segundo 
grau em linha reta· ou afim, e o juiz, sua mulher ou parente dês-­
tes, no mesmo grau. 

11 - Se houver ou ti~r havido nos cinco anoa preceden __ 
tes, demanda cível, comercial ou. administrativa, entre alguma das 
partes ou seu cônjuge, e o juiz, sua mulher, ou qualquer parente 
dêstes, até O segundo grau, em linha ~eta ou afim. 

IIr - Se o juiz em ato ~blico ou pela imprensa, houver 
manifestado animosidade para com qualquer das partes. 

Artigo 140 - Dá-se o particular interêsse na decisão da 
causa: 

I - Se o juiz, sua mulher ou seus parentes consaguineoe 
ou afins até O segundo grau, tiver inter3sse idêntico ou causa em 
que se controyerta questão semelhante, ou se for credor ou deve-­
dor de alguma das partes. 

11 _ Se o juiz, sua mulher ou qualquer parente seu, a~' 
o segundo grau, tiver fornecido meios para as despesas da causa. 

Artigo 141 - Poderá ainda o juiz afirmar a sua suspei-­
ção por motivo intimo, quando êste for tal que o impeça de proce­
der com serenidade e justiça • 

§ 12 - Neste caso o J~z comunicará incontinenti o seu 
ato ao Corregedor ou, tratando~se de membro do Xribunal, ao Conse 
lho Superior da Magistratura, em ofício reservado, expondo oàÍÃ 
clareza quais sejam êstes motivos, para os efeitos dos§§ :j;2 e 22 .. 
do artigo 119 do C6digo de Processo Civil. 

§ 22 - A suspeição por motivo intimo não comp~eende a 
ami~ade ou inimizade do Juiz com.o advogado da parte •. 

Artigo 142 - Será ilegitima a suspeição: 
I _ Quando o excepiente lhe provocar o motivo. 

II - Quando oposta pela parte que depois de manifestada 
a causa com o seu conhecimento houver praticado qualquer ato que 
importe aceitação do juiz recusado. 

Artigo 143 - O impedimento e a suspeição podem ser 090S 
tos em qualquer estado da causa, e os juizes são obrigados a ati~ 
má-los no prazo de cinco dias, sob as penas do artigo 24 do C~4i~t! 
go do Processo Civil, al~ das responsabilidades civil e cr1md~l.~ 

Artigo 144 -Aos representantes do Ministério Pdblioo 11 
serventuários da justiça e peritos aplioam-se os preceitos dos ar 
tigos 134 a 140, 142 e 143 desta Lei. 

, . 
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Artigo 145 _ Al·ffin das responsabilidades civil e crimi-­
nal ~ que incorrerem as autoridades judiciárias e seus auxilia-­
res' são ainda obrigados ao pagamento das c~stas e mais despes~s -
conseq~entes da repetição dos atos q~e tenham sido anplados pela - - -a#irmaçao improcedente do impedimento o~ suspeiçao, o~ por nao os 
haverem afirmado nos casos legais. 

CAP!rULO VI 

DA DISCIPLINA JUDICI1RIA 

Secção I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Artigo 146 _ A disciplina j~diciária será exercida: 
I Pelo Trib~al de J~stiça. 

II Pelo Conselho S~perior da Magistrat~ra. 
III - Pelo Corregedor Geral da Justiça. 

IV - Pelo Presidente do rribnnal. • 
V - FeIos Juizes. 

VI _ Pelo Procurador Geral. da J~stiça. 
VII _ Pelo Secretário do rrib~al. 

Artigo 147 - Haverá as seg~intes penas disciplinares: 
I - Advertência em oficio reservado. 

II _ Advertência em a~tos. 
III _ Cens~ra. 

IV - Pagamento de custas. 
V _ Devolução de custas. 

VI _ S~spensão at~ 90 dias. 
Parâgrafo trnico - O. rrib~al Pleno o~ q~q~er das rur­

mas pOderá fazer advertênoia; 'sem cariter de pena, mas, como 1ns­
tr~ção, aos juizes, mambrb:8do llinist6r10 Público ou serventuári­
os da justiça, sabre formàJ.idades ou prática de -atos pro·cessuais. . . 

Artigo"148 - Pelas faltas cometidas no cumprimento dos. 
deveres, os magistrados estão suj ei tos ha penas di"sc1plinares en~ 
meradas no artigo anterior, n2a. I a IV, -al'~ de ação penal', quan 
do cabível. -

Artigo 149 - Pelas fa~~as cometidas no cumprim~nto dos 
seus deveres, os membros do Minist'6rio pdblico de primeira inst.tn 
eia e os serventl,,!.rios da justiça estão s~jei tos a qualquer das 
penalidades constant es d.o artigo 147. 

Parágrafo ~nico - rratando-se de cobrança de custas a-
l'&D, das previstas no respectivo regimento, os serventuários da 
justiça estão sujeitos: 

h parte, 

h parte, 

I - Pela primeira falta: devolução integral das custas 
e censura. 
rr _ Nas reincidências: . . devolução integral das custas -e suspensao. 
Artigo 150 - As penas serão aplicadas 
I - Pelo rrib~al de Justiça, ~ vista 

originhriamente: 
dos autos, as dos 

• 
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ngs. II a V do artigo 148, relativamente aos Juizes, serventuári­
os ou membros do Ministãrio pablico. 

II - Pelo Conselho Superior da Magistratura e pelo Cor­
regedor Geral da Justiça, as penas do·ar»igo 147, relativamente -
aos JUizes e serventuários da justiça. 

III _ Pelo Presidente do Tribunal, as meamas penas relati 
vamente aos funcionários e serventuários da 21 instância. -

IV _ Pelos Juises de Direito, Juizes Substitutos e Juizes 
de paz, ae·mesmas penas, relativamente aos serventuários sob sua 
jurisdição. 

v._ Pelo Procurador Geral da Justiça, as mesmas penas- , 
relativamente aos membro.s do Ministãrio pablico de li instGnc1a. 

VI _ Pelo secretário do Tribunal, as penas do artigo 147, 
n2s. I a V, relativamente aos funcionários e serventuários sob 
sua jurisdição. 

Artigo 151 - Qualquer pessoa, interessada ou não, no 
processo, poderá representar à autoridade competente contra falt~ 

, -cobranças majoradas de custas, ou outro abuso que exija carrega0. 
Artigo 152 - As reclamações serão processadas segundo -

as f6nnulas usuais do fôro • 
Parágrafo ~nico - Depende· de prãvia aud1@ncia· do acusa­

do a imposição de pena de suspensão. 
Artigo 153 - O Tribunal de Justiça, no regimento inter­

no, poderá estabelecer.normas complementares sôbre disciplina jn­
diciária, e especialmente sôbre o funcionamento do Con~elhoSupe­
rior da Magistratura. 

SECÇÃO II 

DO CONSELHO SUPERIOR nA MAGISTRATURA 
" 

Artigo 154 - Ao Conselho .SupeZ:ior da Magistratura compe 
te, al·ám da aplicação de penalidades ou outras atribuições conaie; 
nadas nesta lei: 

I - Conhecer das suspeições deÚaradas pelos Desembarl@. 
dores e pelo Procurador Geral, ... os casos do. artigo 119, § U, do 
C6digo de Processo CivU. ,. . 

II - Fiscalizar a atividade funcional dos Desembargado-­
res, JUizesXe auxiliares da justiça, determinando as correi~ões _ 
gerais ou parCiais que entender oportunas. 

III - Promover, diretamente, ou por delegação, inqu:ãritos 
e investigações sôbre mat~ria de sua competênoia. 

IV - Propôr ao Governador a"aposentadoria compuls6ria • 
mediante inspeção m~dica, do magistrado ou auxiliar da justiça , 
que, revelando invalidez, não a houver requeridQ. 

V - Conhecer· e julgar as representações a respeito de 
faltas funcionais, ou abuso de poder, praticados pelos magistradoe 
ou auxiliares da justiça. 

dor. 
VI - Julgar os recureoe interpostos dos atos do'-~~orrege_ . 
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SECÇÃO lI! 

.- DO CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA 

Artigo 155 - Ao Corregedor Geral da J~stiça, ~&n da 
aplicação de penalidades o~ o~tras atrib~ições previstas nesta. 
lei, compete: 

I - Conhecer das suspeições declaradas pelos Juizes de 
primeira instância, nos casoa previstos no artigo 119, § lQ do O~ 
digo de Processo Civil. 

11 Proce'der, pessoalmente, as correições gerais ordin! 
rias. 

III _ Dar inst~ções aos J~izes, membros do Minist~rio Pá 
blico e servent~rios da' j~stiça, sôbre normas q~e visem ao bom 
desempenho de suas atribuições, respondendo ~s consultas que a 
respeito lhe fizerem.' , 

IV - ~eceber e processar as reclam~ões apresentadas pa­
ra emenda de atos executados em prejuízo da parte, quando para 
a eBp~cie não haja recurso legal. 

V - Visitar em correição, quando julgar necessário, ,os 
presidias, patronatos, aailos, abrigos de menores e manicômios. 

VI - Exercer estrita Vigilância sôbre o funcionamento da 
justiça em geral, quanto ~ omissão de deveres, abusos, e espeoial 
mente q~anto h permanência nas respeàtivas sádes dos J~izeà, ser: 
ventuários e 'funcionários da justiça. 

VII - Req~isitar servent~ários e f~noionários da j~stiça 
·necess~rioB aoa serviços de correição. 

Parágrafo ~nico - Quando em serviço fora da Capital, o 
Co=egedor perceberá, a1:&n do transporte, e meàia.i>.tf' atestado fo!; 
t!8cido pelo Presidente do Tribúnal, uma diá,ia de"'\Oi1; 200,00 para 
despesas de estadia. _.0 • • • ,_., 

SECÇÃO IV 

DOS RECURSOS 

Artigo 156 - Dos atos disciplinares haverá.reolll's.o: 
I _ Do secretário para o Presijiente,do·Tribwíi.l; 

II • Do Presidente do Trib~al e do Conselho S~perior dá 
Magistrat~ra para o Trib~al Pleno. 

III - Do Corregedor e das demais autoridades enumeradas _ 
no artigo ·r:50 .. para o Conselho S~Iierior .• !l.,!L.llagisj;ratura • 

:A',rtigo 157 - O recurso deve' i .. é~· ;l.nterpDllto no prazo de 
dez dias e~8eguirá, quanto ao processo e jUlgamento, o estatuido 
para os recursos em eentido estrito, em mat~ria criminal. --.. -., 

., 
TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITCRIAS 
._. I 

Artigo 158 - A lei orçamentária do; l!sta,do consignará,_ 

.I 
./ 
r 
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sempre, verba neoessária à realização de diligªnoias, sobretudo -
para O transporte de testemunhas no1J processos' or.iminais. " . . - .. 

Parágrafo ttnico - ~s verbas serao disorim~nadas para c~ 
da comarca, segundo o volume do respectivo movimento forense, de­
vendo ser distribui das no oomeço do exercioio financeiro, às ex&­
torias locais. ~ disposição dos Juizes, ~ue poderão requisit4-1as, 
parcialmente, ap6s a realização da "dilig~n01a. > 

Artigo 159 - As ações em que o"Estado figurar oomo au-­
tor, r6u, opoente ou assistente, serão processadas e julgadas na 
comarca da Capital, ainda que nalas intervenham outros com domic! 
lios diferentes. 

Parágrafo único - Nas causas contra o Estado é obrigat6 
~ - --ria a citaçao inicial do Governador, para a açao e execuçao. 

Artigo 160 - No oaso previsto no artigo 817 do 06digo -
do Prooesso Civil, ou decorridos oinco dias da publicação "do des_ 
pacho que declarar deserto o recurso ou' processo na segunda 1n8-­
t&ncia, sem que ~arte vencida, ou cujo recurso ficou deserto, e­
fetue o pagamento das despesas necessárias h baixa dos autos, o 
secretário do Tribunal procederá à imediata contagem das custas, 
sêlos, taxas e emolumentoB devidos e da multa aorescida, fazendo 
os autos cô~clusos ao Presidente do Tribunal, que ordenará a sua' 
remessa ao Juiz de origem. 

§ lQ - Recebidos os autos, o Juiz determinará que o es­
orivão do feito extraia e remeta ao "6rgão do lIinist6rio Wblico, 
a ce~idão daquela conta, para- que êste proc.eda, dentro de dez 
dias, a SUB. cobrança ex·ecuti ve. 

§ 2Q - Concluida a execução, o J~iz determinará o reco­
lhimento de Cr$ 300,00 da multa à exatoria local, juntamente com 
a import~ncia dos 8ê10s, taxas e mais emolumentos deviuos ao Est~ 
do, e remeterá em vale postal, ou por intermédio da exatoria lo­
cal, ao secretário do Tribunal, as custas devidas na segunda ins­
tância • 

§ 3Q - Ao total da execução'da divide a ser executada , 
aorescentar_se_á a percentagem devida ao representante da Fazenda 
Wblica nas execuções fiscais. 

Artigo 161 - Nas"comarcas do interior do Estado, serão 
sempre ouvidos sôbre a descriç~o e avaliação dos bens, nos inven­
tários, os chefes das exatorias estaduais do lugar, os quais, nas 
SUBS promoções, deverão orientar-se pelos dados constantes dos 
lançamentos e do cadastro oficial das suás repartições, sem por _ 
isso perceberem custas ou emolumentos de qualquer natureza. 

Parágrafo ~nico - A audiência do ohefe da exatoria lo­
cal, nos atos referidos neste artigo, não ~porta em· restrição 
das atribuições do representante do Ministério Wb11dO, para no 
exercício das jlmções de representante da Fazenda Estadual, defan-

• • der naqueles processos os interesses do Estado, tendo para isso 
notificação inicial em touos os>inventários. 

Artigo 162 - Réus sentenoiados em uma comarca poderão _ 
oumprir a p.ena em penitenciária de outra, mediante acôrdo pr6vio 
entre os respectivos juizes. 

Artigo 163 - Ficam abolidas as férias coletiva"s, ass:lm 
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na segunda como na primeira indtancias. !, .... tM.PL I .... 
Artigo 164 - QUando a comarca estiver provida de pro~ ---

. , 
tor leigo, qualque bacharel em direito podera re,uerer ao ProcurA 
dor Geral o respectivo concurso, o qual deverá ser abarto dentro 
de 30 dias a partir do requerimento. 

Artigo 165 - O P~er Executivo fará a pu~licação dos 
"Anais Forenses do Estado", a medida que forem period1camenta elA 
.borados pelo Tribunal de Justiça., , 

Artillo 166 - os 1J)ventár10s entre maior.as jã in~ciados 
pelo atual cartorio do 5D oficio de Campo Grande continuarao a , -correr perante o mesmo até a sua conclusao. . 

Artigo 167 - são criados os seguintes 9argos: 
I - Sem onua para os cofres pub11cosI 

a) - ZZ avaliadores; 
, , b).- 3 depositários judiciaiS, nas comarcas de 

CUiaba, Corumbá e .Campo Grandlli. 
, c) - 7 tabel~es e escrivãis, padrão T, nas c~ 

marcas de Corumbá, Campo Grande, DouradOS, Tres Lagoas, Paranaiba 
e Aparecida do Taboado. , 

11 - PaIos pelos coferes publicos: 
, Tr,s promotores de justiça, padrão U, nas 

comarcas de Cuiaba, Corumbá e Campo Grande. 
Artigo 168 - As 4espesas reSultantes desta lei corrA 

rão por conta das verbaS proprias, que forem consignadas no orçA 
mento para o exercício vindouro. . 

Artigo 169 • Os Estatutos.dos FUnci9nários PÚblicos do 
E!tado de Mato Grosso •••• (VETADO) sao subsidiarias para a .Soln 
'lao dos casos omissos e duvidosos decorrentes na intarpretaçao da.!!. 
ta lei. 

, , Artigo.170 - A constituição e o fUncionamento d9 MiniA 
terio Público serao regulados pela disposiçao desta lei ate a pr.2, -, " mulgaçao do Código do M1nisterio Público. , 

_ Artigo 171 • Esta lei !!ntrara em v;gor· na da ta da sua 
publicaçao, revogadas as disposiçoas em contrario. 

Palácio Alenc!stro, em Cuiabá, ,12 de dezembro 
1 953, 132Q da. Independencia e 65D da Republica • 
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